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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.549, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, § 2º, 

da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o texto 

constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo Chefe do Poder 

Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para dispor, mediante decreto, sobre a 

organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, sendo este um 

Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com nova 

redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa das Secretarias Municipais de Duque de Caxias, sem 

aumento de despesa, da seguinte forma: 

I - ficam remanejados: 

a) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “129”, letra “h” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

b)  um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “435”, letra “h” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

c) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “436”, letra “h” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

d)  um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “437”, letra “h” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 
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e)  um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “62”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

 f)  um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “68”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

g) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “69”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

h) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “70”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

i) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “71”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

j) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “72”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

k)  um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “438”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

l) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “439”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

m) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “440”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

n) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “52”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

o) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “88”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

p) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “89”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

q) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “90”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 
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r) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “91”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

s) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “92”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

t) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “93, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; e 

u) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “96”, letra “h” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017. 

                  II - em decorrência do inciso I deste artigo, ficam transformados: 

a) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “20”, letra “u” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

b) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “21”, letra “u” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

c) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “22”, letra “u” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

d) um cargo em comissão, Assistente do Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “23”, letra “u” 

do anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

e) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “24”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

f) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “25”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

g) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “26”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

h) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “27”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

i) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “28”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 
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j) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “29”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

k) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “30”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

l) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “31”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

m) um cargo em comissão, Consultor Técnico, símbolo CC/2, localizando-se no item “32”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

n) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “33”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

o) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “34”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

p) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “35”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

q) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “36”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

r) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “37”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

s) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “38”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; 

t) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “39”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017; e 

u) um cargo em comissão, Assistente Operacional, símbolo CC/3, localizando-se no item “40”, letra “u” do 

anexo I do Decreto 6.743, de 2017, conforme tabela abaixo: 

Art. 1º CARGO Secret. Símbolo  Código  REMANEJA CRIA 
I- a) Assistente do Secretário SMG CC/1 H - 129.0/0 R$4.000,00 - 
I- b) Assistente do Secretário SMG CC/1 H - 435.0/0 R$4.000,00 - 
I- c) Assistente do Secretário SMG CC/1 H - 436.0/0 R$4.000,00 - 
I- d) Assistente do Secretário SMG CC/1 H - 437.0/0 R$4.000,00 - 
I- e) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 62.0/0 R$2.500,00 - 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 10 de 

agosto de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

I- f) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 68.0/0 R$2.500,00 - 
I- g) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 69.0/0 R$2.500,00 - 
I- h) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 70.0/0 R$2.500,00 - 
I- i) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 71.0/0 R$2.500,00 - 
I- j) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 72.0/0 R$2.500,00 - 
I- k) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 438.0/0 R$2.500,00 - 
I- l) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 439.0/0 R$2.500,00 - 

I- m) Consultor Técnico SMG CC/2 H - 440.0/0 R$2.500,00 - 
I- n) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 52.0/0 R$1.400,00 - 
I- o) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 88.0/0 R$1.400,00 - 
I- p) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 89.0/0 R$1.400,00 - 
I- q) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 90.0/0 R$1.400,00 - 
I- r) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 91.0/0 R$1.400,00 - 
I- s) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 92.0/0 R$1.400,00 - 
I- t) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 93.0/0 R$1.400,00 - 
I- u) Assistente Operacional SMG CC/3 H - 96.0/0 R$1.400,00 - 
II- a) Assistente do Secretário SMTER CC/1 U - 20.0/0 - R$4.000,00 
II- b) Assistente do Secretário SMTER CC/1 U - 21.0/0 - R$4.000,00 
II- c) Assistente do Secretário SMTER CC/1 U - 22.0/0 - R$4.000,00 
II- d) Assistente do Secretário SMTER CC/1 U - 23.0/0 - R$4.000,00 
II- e) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 24.0/0 - R$2.500,00 
II- f) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 25.0/0 - R$2.500,00 
II- g) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 26.0/0 - R$2.500,00 
II- h) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 27.0/0 - R$2.500,00 
II- i) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 28.0/0 - R$2.500,00 
II- j) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 29.0/0 - R$2.500,00 
II- k) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 30.0/0 - R$2.500,00 
II- l) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 31.0/0 - R$2.500,00 

II- m) Consultor Técnico SMTER CC/2 U - 32.0/0 - R$2.500,00 
II- n) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 33.0/0 - R$1.400,00 
II- o) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 34.0/0 - R$1.400,00 
II- p) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 35.0/0 - R$1.400,00 
II- q) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 36.0/0 - R$1.400,00 
II- r) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 37.0/0 - R$1.400,00 
II- s) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 38.0/0 - R$1.400,00 
II- t) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 39.0/0 - R$1.400,00 
II- u) Assistente Operacional SMTER CC/3 U - 40.0/0 - R$1.400,00 
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DECRETO Nº 8.550, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, § 2º, 

da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o texto 

constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo Chefe do Poder 

Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para dispor, mediante decreto, sobre a 

organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, da Constituição Federal, sendo este um 

Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com nova 

redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa das Secretarias Municipais de Duque de Caxias, sem 

aumento de despesa, da seguinte forma: 

I - fica remanejado um cargo em comissão, Diretor do Departamento Administrativo, Recursos Humanos, 

Contratos e Convênios, símbolo CC/1, localizando-se no item “14”, letra “o” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 

2017; e 

II - em decorrência do inciso I deste artigo, fica transformado um cargo em comissão, Assistente do 

Secretário, símbolo CC/1, localizando-se no item “367”, letra “v” do Anexo I do Decreto 6.743, de 2017, conforme 

tabela abaixo: 

 Art. 1º CARGO Secret. Símbolo  Código  REMANEJA CRIA 

I) Diretor do Departamento Administrativo, Recursos 
Humanos, Contratos e Convênios SMMAPA CC/1 O - 14.0/0 R$ 4.000,00 - 

II) Assistente do Secretário  SMS CC/1 V - 367.0/0 - R$ 4.000,00 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 23 de 

agosto de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.551, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Altera o Decreto nº 8.519, de 20 de julho de 2023, 

que outorga permissão de uso a título precário e 

gratuito e por prazo indeterminado, dos bens 

públicos. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000881/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 8.519, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 1º Fica outorgada à Águas do Rio 4 SPE S.A Permissão de Uso, a título 

precário e gratuito, o uso da área de passeio público localizada na Rua Evaristo da 

Veiga, S/N, EF 133, ponto de referência na altura do número 133, esquina com a 

Rua General Mitre, Bairro 25 de Agosto - 1º Duque de Caxias/RJ, para a instalação 

de booster/bomba. 

...............................................................................................................................

..............................................................................................................................” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 

partir de 20 de julho de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.552, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Altera o Decreto nº 8.521, de 20 de julho de 2023, 

que outorga permissão de uso a título precário e 

gratuito e por prazo indeterminado, do bem 

público.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000883/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 8.521, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 1º Fica outorgada à Águas do Rio 4 SPE S.A Permissão de Uso, a título 

precário e gratuito, o uso da área de passeio público localizada à Rua Gregório de 

Matos, S/N, esquina com a Avenida Perimetral Duque de Caxias, Centro, - 1º 

Duque de Caxias/RJ, para a instalação de booster/bomba. 

...............................................................................................................................

..............................................................................................................................” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 

partir de 20 de julho de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.553, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.       

 

Fixa a tarifa para o transporte coletivo por ônibus 
do Município de Duque de Caxias. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica deste Município, 

 

Considerando o teor do Processo Administrativo nº 003/001602/2023; 

Considerando a análise por parte de Secretaria de Transportes e Serviços Públicos; 

Considerando que não se trata de reajuste e sim uma equiparação do valor da tarifa entre os 

ônibus com e sem ar-condicionado; 

Considerando que a equiparação de tarifa é o mínimo possível para manter a sustentabilidade 

do sistema frente ao forte aumento dos custos relacionados ao transporte; 

Considerando a inflação dos itens e insumos do setor, em especial o aumento do combustível, a 

necessidade da manutenção preventiva e corretiva dos veículos, devidamente comprovados pelos 

Concessionários, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º O valor da tarifa dos serviços de transporte coletivo por ônibus do Município de Duque 
de Caxias será a fixada no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial o Decreto 8.396, de 
16 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º Farão jus à equiparação do valor da tarifa todas as linhas que operam com veículos 
dotados com ou sem ar-condicionado no prazo de até o dia 31 de dezembro de 2023. 

Art. 4º Todos os veículos adquiridos pelas Concessionárias a partir desta data só poderão 
circular no Município desde que os mesmos possuam ar-condicionado.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
zero hora de 02 de setembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.553, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 
 

EMPRESA AUTO ÔNIBUS VERA CRUZ LTDA 
 

VALOR (R$) 
CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.MANGUEIRA) 5,00 
CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.CORTE OITO) 5,00 

CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.MANOEL REIS) 5,00 
LARGO 24 DE MAIO X CENTENÁRIO (V. 25 DE AGOSTO) 5,00 

DUQUE DE CAXIAS X PARADA ANGÉLICA 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X PARADA ANGÉLICA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

EMPRESA TRANSPORTE SANTO ANTÔNIO LTDA 
 

VALOR (R$) 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.COPACABANA) 5,00 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.DR. LAUREANO) 5,00 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.GAL. RONDON) 5,00 

DUQUE DE CAXIAS X PANTANAL 5,00 
DUQUE DE CAXIAS X PANTANAL (V. SÃO BENTO) 5,00 

JOÃO PESSOA X DUQUE DE CAXIAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X PARQUE CHUNO 5,30 

OLAVO BILAC X VARIANT 5,00 
GRAMACHO X OLAVO BILAC 3,80 

 

EMPRESA TRANSPORTE FABIOS LTDA  
VALOR (R$) 

JARDIM LEAL X 21 DE ABRIL (V. MANOEL TELES) 5,00 
JARDIM LEAL X 21 DE ABRIL (V. NILO PEÇANHA) 5,00 

BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. MANOEL TELES) 5,00 
BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. NILO PEÇANHA) 5,00 
BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. IGR. SÃO JORGE) 5,00 

 

EMPRESA VIAÇÃO REGINAS LTDA  
VALOR (R$) 

VARIANTE X PERIQUITOS 5,00 
JD. GRAMACHO X HOSP. DUQUE DE CAXIAS 5,00 

JD. GRAMACHO X HOSP. DUQUE DE CAXIAS (V. COHAB) 5,00 
OLAVO BILAC X ESTÁDIO CORREIA MEIER 5,00 

 

EMPRESA TRANSPORTE E TURISMO MACHADO LTDA  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X PARADA MORABI 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X PARADA MORABI 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X IMBARIÊ 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X IMBARIÊ 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

EMPRESA TRANSTURISMO REI LTDA (TREL)  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS (V. MARACANÃ) 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

 
DUQUE DE CAXIAS X PARQUE INDEPENDÊNCIA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X PARQUE INDEPENDÊNCIA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS (V. M. HELENA) 5,30 
CAMPOS ELÍSEOS X PARADA ANGÉLICA 5,30 

CANGULO X JARDIM PRIMAVERA 5,30 
 

EMPRESA VIAÇÃO UNIÃO LTDA  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X XERÉM 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X XERÉM 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X CAPIVARI 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X CAPIVARI 5,30 

  
DUQUE DE CAXIAS X BOM RETIRO 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 3 5,00 
CARREFOUR X BOM RETIRO 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X ILHA 5,30 

CARREFOUR X ILHA 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X CODORA - CHACARA ARCAMPO (VIA V.M. HELENA - W.LUIZ) 5,30 

CARREFOUR X CODORA - CHACARA ARCAMPO 5,30 
PARQUE DUQUE X PETROBRAS 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X REDUC 5,00 
CARREFOUR X JARDIM PRIMAVERA 5,30 

PARQUE DUQUE X ANA CLARA 5,30 
CARREFOUR X ANA CLARA 5,30 

XERÉM X SANTO ANTÔNIO (V. KM 51) 5,30 
BELA VISTA X BEIRA MAR 5,00 

BELA VISTA X SANTA MARTA 5,00 
BELA VISTA X CHACRINHA 5,00 

SANTA TEREZA X HOSPITAL INFANTIL 5,00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.553, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 
 

EMPRESA AUTO ÔNIBUS VERA CRUZ LTDA 
 

VALOR (R$) 
CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.MANGUEIRA) 5,00 
CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.CORTE OITO) 5,00 

CENTENÁRIO X HOSPITAL INFANTIL (V.MANOEL REIS) 5,00 
LARGO 24 DE MAIO X CENTENÁRIO (V. 25 DE AGOSTO) 5,00 

DUQUE DE CAXIAS X PARADA ANGÉLICA 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X PARADA ANGÉLICA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

EMPRESA TRANSPORTE SANTO ANTÔNIO LTDA 
 

VALOR (R$) 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.COPACABANA) 5,00 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.DR. LAUREANO) 5,00 
HOSPITAL INFANTIL X GRAMACHO (V.GAL. RONDON) 5,00 

DUQUE DE CAXIAS X PANTANAL 5,00 
DUQUE DE CAXIAS X PANTANAL (V. SÃO BENTO) 5,00 

JOÃO PESSOA X DUQUE DE CAXIAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X PARQUE CHUNO 5,30 

OLAVO BILAC X VARIANT 5,00 
GRAMACHO X OLAVO BILAC 3,80 

 

EMPRESA TRANSPORTE FABIOS LTDA  
VALOR (R$) 

JARDIM LEAL X 21 DE ABRIL (V. MANOEL TELES) 5,00 
JARDIM LEAL X 21 DE ABRIL (V. NILO PEÇANHA) 5,00 

BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. MANOEL TELES) 5,00 
BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. NILO PEÇANHA) 5,00 
BAR DOS CAVALEIROS X 21 DE ABRIL (V. IGR. SÃO JORGE) 5,00 

 

EMPRESA VIAÇÃO REGINAS LTDA  
VALOR (R$) 

VARIANTE X PERIQUITOS 5,00 
JD. GRAMACHO X HOSP. DUQUE DE CAXIAS 5,00 

JD. GRAMACHO X HOSP. DUQUE DE CAXIAS (V. COHAB) 5,00 
OLAVO BILAC X ESTÁDIO CORREIA MEIER 5,00 

 

EMPRESA TRANSPORTE E TURISMO MACHADO LTDA  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X PARADA MORABI 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X PARADA MORABI 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X IMBARIÊ 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X IMBARIÊ 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

EMPRESA TRANSTURISMO REI LTDA (TREL)  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS (V. MARACANÃ) 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X NOVA CAMPINAS 5,30 
 

 
DUQUE DE CAXIAS X PARQUE INDEPENDÊNCIA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X PARQUE INDEPENDÊNCIA 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X NOVA CAMPINAS (V. M. HELENA) 5,30 
CAMPOS ELÍSEOS X PARADA ANGÉLICA 5,30 

CANGULO X JARDIM PRIMAVERA 5,30 
 

EMPRESA VIAÇÃO UNIÃO LTDA  
VALOR (R$) 

DUQUE DE CAXIAS X XERÉM 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 

CARREFOUR X XERÉM 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X CAPIVARI 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 5,00 
CARREFOUR X CAPIVARI 5,30 

  
DUQUE DE CAXIAS X BOM RETIRO 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X POSTO BRAVO 3 5,00 
CARREFOUR X BOM RETIRO 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X ILHA 5,30 

CARREFOUR X ILHA 5,30 
DUQUE DE CAXIAS X CODORA - CHACARA ARCAMPO (VIA V.M. HELENA - W.LUIZ) 5,30 

CARREFOUR X CODORA - CHACARA ARCAMPO 5,30 
PARQUE DUQUE X PETROBRAS 5,30 

DUQUE DE CAXIAS X REDUC 5,00 
CARREFOUR X JARDIM PRIMAVERA 5,30 

PARQUE DUQUE X ANA CLARA 5,30 
CARREFOUR X ANA CLARA 5,30 

XERÉM X SANTO ANTÔNIO (V. KM 51) 5,30 
BELA VISTA X BEIRA MAR 5,00 

BELA VISTA X SANTA MARTA 5,00 
BELA VISTA X CHACRINHA 5,00 

SANTA TEREZA X HOSPITAL INFANTIL 5,00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

25 DE AGOSTO X HOSPITAL INFANTIL 5,00 
SANTA LUCIA X BEIRA MAR 5,00 

DUQUE DE CAXIAS X PARQUE DAS MISSÕES 5,00 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

PROCESSO: 013/001133/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA METÁLICA E MEZANINO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL, PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE ARAÚJO NO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI N2 8.666/93, com fulcro no Parecer n* 
1674/2022/CTCC/SU BTC/PG M.

FAVORECIDO: CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 32.310.219/0001-83
ENDEREÇO: RUA ANATOLE FRANCE, N2 0, QUADRA 50, LOTE 1289, SARACURUNA, 
DUQUE DE CAXIAS-RJ.
CEP: 25.213-270

VALOR GLOBAL: R$ 1.398.549,01/i(Um milhão, t/ezento/ ej noventa e oito mil, 
quinhentos e quarenta e nove reqisJe um cent£vo).y

:m, 28 de Agosto de 2023.

\\ M. DOS Si
Presiqente Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Governo

Ao Senhor Secretário Municipal de Obras e Defesa Ciyíí para emissão do ratifico.

Após, ao Bolfetim Oficial párapublicação.
/

f)

DQlJGLAS r h a n ie r i m . d o s s a n t o  
3residénte Comissão/perrhanente de Licitação 

i Secretaria Municipal de Governo

8 de Agosto de 2023.

Proc. Adm. n°

Fl.

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 012/2023.

Na terça-feira, 29 de agosto de 2023, 10:00hrs, na Sede da Prefeitura Municipal de 

Duque de Caxias, sito à Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, 

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, para o CREDENCIAMENTO, 
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA n° 012/2023, oriundo do processo administrativo n° 

003/000271/2023, com critério de julgamento da proposta do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO, EM FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO SUPORTE, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA O ATENDIMENTO 

AS UNIDADES DESCRITAS NO ANEXO I, PARA REDE DE DADOS INSTITUCIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, TRAFEGO DE VOZ E IMAGENS, 

VIDEOCONFERÊNCIA E ACESSO A INTERNET.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

CREDENCIAMENTO

No momento designado para o início da sessão compareceu(ram) a(s) seguinte(s) 
empresa(s), a saber:

1) Empresa: REDE BR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.606.463/0001-40
Credenciado: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA DELGADO

2) Empresa: GOLDCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.566.982/0001-89
Credenciado: ALEXANDRO REIS DE OLIVEIRA SILVA

3) Empresa: W EMPRESAS TELECOM LTDA 
CNPJ: 18.884.215/0001-88 
Credenciado: FABIO DOS SANTOS

4) Empresa: AFINET SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L\f|)A, 
CNPJ: 04.310.997/0001-37 
Credenciado: THIAGO ARAÚJO SILVA

i w
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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 012/2023.

Na terça-feira, 29 de agosto de 2023, 10:00hrs, na Sede da Prefeitura Municipal de 

Duque de Caxias, sito à Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, 

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, para o CREDENCIAMENTO, 
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA n° 012/2023, oriundo do processo administrativo n° 

003/000271/2023, com critério de julgamento da proposta do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO, EM FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO SUPORTE, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA O ATENDIMENTO 

AS UNIDADES DESCRITAS NO ANEXO I, PARA REDE DE DADOS INSTITUCIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, TRAFEGO DE VOZ E IMAGENS, 

VIDEOCONFERÊNCIA E ACESSO A INTERNET.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

CREDENCIAMENTO

No momento designado para o início da sessão compareceu(ram) a(s) seguinte(s) 
empresa(s), a saber:

1) Empresa: REDE BR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.606.463/0001-40
Credenciado: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA DELGADO

2) Empresa: GOLDCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.566.982/0001-89
Credenciado: ALEXANDRO REIS DE OLIVEIRA SILVA

3) Empresa: W EMPRESAS TELECOM LTDA 
CNPJ: 18.884.215/0001-88 
Credenciado: FABIO DOS SANTOS

4) Empresa: AFINET SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L\f|)A, 
CNPJ: 04.310.997/0001-37 
Credenciado: THIAGO ARAÚJO SILVA
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29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6222 
www.duquedecaxias.rj.gov.Dr

Proc. Adm. n° 

Fl.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Em observância as determinações contidas no instrumento convocatório, os envelopes 

de HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, foi(ram) entregue(s) pelo(s) licitante(s) 
presente(s) na sessão, que rubricaram os mesmos.

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Prosseguindo com os trabalhos, procedeu-se com a abertura do(s) envelope(s) de 

HABILITAÇÃO, designado “A -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, e a Comissão 

Permanente de Licitação, solicitou que o(s) presente(s) efetuasse(m) suas rubricas nos documentos 

apresentados.

Depois de finalizado esta etapa, a Comissão de Licitação, suspendeu a sessão para 

análise minuciosa da documentação de habilitação das licitantes, as quais ficarão acauteladas no 

SETOR DE LICITAÇÕES, juntamçííte com) os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, 
designado “B”. / / 7

A sessão pública será retomada no di j  05 de setembro de 2023 às 15:00hrs, para 

/ção da habilitação na presçnça^ie todos o^licitantes.
Nada mais havendo

/ada.

lim u
UGLAS RHANIERÍ MAÇHADO DOS AANTOS

presidente -  Comi ssãp perfhatíente de Licitação

.cAl . V  f\j*

bver deu-se.pór encerrada a sessão, sendo a presente a ata lida
I j

U
SELMA R1A.1S DA SILV/

ímbro -  Comigsão Permantente de Licitaçãc

WILLIÃNDÈV)
Membro -  Comissão Permanente de Licitação

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 
25215260 Duque de Caxias/RJ - CNPJ 

29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6222 - 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

{%**' ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo
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Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 
25215260 Duque de Caxias/RJ - CNPJ 

29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6222 - 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1197/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

COLOCAR A DISPOSIÇÃO do Governo do Estado do Rio de Janeiro -  

Vice-Govemadoria a servidora CARINE ALVES PINTO FERNANDES LIMA, matrícula n.° 

23034-4, Auxiliar de Enfermagem, conforme Processo n.° 008/002377/2023, Ofício 
SECC/CHEGAB-CE N.° 85, com ônus para esta municipalidade.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 28 de agosto de 2023.

WILSON MIGUEL DOS % £ £ £ £ £ £ * ' "  

REIS31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Matrícula: 35.414-7
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DE. 3 0 )  8 ) 2 Q 2 T

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE

Termo de Ajuste de Contas n9 24-009/2023, nos moldes da Lei Federal n9 8.666/93, 

conforme documentos constantes no processo administrativo n9 006/002505/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e, do 

outro lado, CENTRO NACIONAL DE PESQUISAS EM INFORMÁTICA -  CNPI, inscrita no CNPJ 

sob o n9 01.874.717/0001-25, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ SANTANNA ROSA, 

inscrito no CPF/MF sob o n9 032.622.357-68.

OBJETO

O presente Termo tem por objeto o AJUSTE DE CONTAS referente à prestação de serviços 

para apoio técnico e fornecimento de software para prestação jurisdicional nos processos de 

execução da Dívida Ativa, no período de 28/07/2023 a 27/08/2023, nos moldes da Lei 

Federal n9 8.666/93, conforme Justificativa, Anuência da Contratada e Autorizo do 

Procurador Geral do Município, constantes no processo administrativo n9 006/002505/2023. 

O valor global deste Termo é de R$ 380.006,00 (Trezentos e oitenta mil e seis reais). A 

despesa total decorrente deste termo será coberta pelas Notas de Empenho:

NS D A TA V A LO R U N ID A D E FU N ÇÃ O S U B -FU N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O ELEM EN TO FO N TE

3226 28/0 8 /2 0 2 3 R$ 380.006,00 0601 04 122 0001 2040 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 30 de agosto de 2023.

FABRICIO GASPAR Assinado de forma digital por
D r ^ D |_  FABRICIO GASPAR RODRIGUES
RODRIGUES Dados: 2023.08.30 11:46:44-03'00'

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
FABRÍCIO GASPAR RODRIGUES
Procurador Geral do Município

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO

irADO IU BUlhlIM ÜMÜIAL 

? £ > D /20 a :5
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE M M
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000382/SMU - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n9 007/001647/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado EDGARD OINHOS, inscrito no CPF sob o 692.197.107-49.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO MISTA COM 05(CINCO)

UNIDADES, COM AREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 342,06m2, SENDO LOJA COM 15,86m2, 

CASA I COM 79,09m2, CASA II COM 142,23m2, CASA III COM 33,39m2 E APTO. 101 COM 

71,49m2, EM ATENDIMENTO AO OFICIO N9 V2883/2023 DA DEFENSORIA PUBLICA/RJ, 

PELOS BENEFÍCIOS DO DECRETO 8.118/2022 E MEDIANTE ASSINATURA DE TERMO DE 

COMPROMISSO. Imóvel situado no endereço: Rua Kemal Pachá (Antiga Rua Jose Alves), 

n9 140 -  loja; 140 -  casas 01,02 e 03; e 140 -  apartamento 101; lote 36, quadra 14 

Loteamento: Vila Santo Antônio Bairro: Vila São José, 29 Distrito - Duque de Caxias/RJ; 

Uso: Misto. O presente projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange 

ao afastamento frontal de 3,00m e Recuo de 12,00m (6,00m a partir do eixo da via) - 

conforme projeto, ficha de análise a folha 24, numeração a folha 25 e legislação em vigor. 

ITENS INFRINGIDOS QUANTO AS AFASTAMENTO FRONTAL MAIS RECUO: 1,0 -  

Permitido: mínimo 3,50m; Executado: 0,00m; Área total infringido = 18,13m2. De 

acordo com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 26 do Processo 

007/001647/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 08 de agosto de 2023.

Ü N I 0 O 5  P E L O  T f t A S A L H O

Al. BartolomèuTõúsmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320 
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50 

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

w y j  CÍVl ÜW U*i V» «vr». «

R % > 5  DEÍü _ I^ (2 023
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DÊT^XlAS'
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n2 000293/SMU - URB-DJ/2023, conforme o

Processo Administrativo n2 007/001553/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado ANITA BARROS MOLDES, inscrito no CPF sob o 417.626.067-04.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL

MULTIFAMILIAR, COM 2 PAVIMENTOS E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 245,16m2. 

SENDO CASA I COM 54,08m2, CASA II COM 48,16m2, CASA III COM 64,83m2 E CASA IV 

COM 78,09m. ESTA SE DARÁ PELOS BENEFÍCIOS DO DEC. 8118/2022, MEDIANTE 

ASSINATURA DO TERMO. Imóvel situado no endereço: Rua João Francisco Lisboa, n2 

345 -  Casa I, II, III e IV, Lt. 890/ Qd. 36; Loteamento: Vila Maria Helena; Bairro: Chácaras 

Arcampo, 29 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Residencial Multifamiliar. O presente 

projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao Afastamento frontal 

de 3,00M para Rua João Francisco Lisboa - conforme projeto, ficha de análise a folha 50, 

numeração a folha 51 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO 

ZONEAMENTO: AFASTAMENTO FRONTAL EXIGIDO - Exigido: min. 3,00m (min); 

Executado: 0,00m; TOTAL: 50,70m2. De acordo com exposto pela Secretaria Municipal 

de Urbanismo às fls. 52 do Processo 007/001553/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de julho de 2023.

P R E F E I T U R A
DDuuqquuee  DDee
caxias

U N I D O S  P E L O  T R A S A L H O

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320 
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50 

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 434/SMA/2020
Concedendo, a contar de 20 de setembro de 2018, por 36 
(trinta e seis) meses com base no artigo 171 da Lei Orgânica 
do Município de Duque de Caxias, a(o) servidor(a) RAQUEL 
JORDÃO PEREIRA DIAS, matrícula nº 14.106-2, lotado(a) na 
SME, a Redução de 50% (cinquenta por cento) da Carga Horária 
de Trabalho, conforme Processo nº 13.441/2017, nos termos do 
Decreto nº 3.562 de 23 de fevereiro de 2000.         
Em 07/04/2020.
REPUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° (oQ?) /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 10 de agosto de 2023, da Portaria n.° 1369/SMA/2022, que renovou 

a permuta entre os servidores KATIA DAIM LOPES DE ARAÚJO, matrícula n.° 21015-0, desta 

Prefeitura, e MILENA COUTINHO DIAS, matrícula n.° 10/200894-4, da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, em conformidade com o Processo Administrativo n.° 51320/2018.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, de 2023.

/A  —
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

/•üjudAUO EM BUlüTIM OFICIAL
N ° 1 ^ > 5  DE..30/©_/2 0 £ 5

.../apl
DCA SMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° ú>04 /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

AUTORIZAR a permuta, a contar de 02 de junho de 2023, entre as servidoras ADRIANA IS AI AS DE 

MELO, matrícula n.° 14136-1, desta Prefeitura e CLAUDIA MARCIA BORGES DA SILVA do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o Processo Administrativo n.° 008/004089/2022, com 

prazo de até 31 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, de 2023.

^ —

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

/übUiiAüO EM BOlETIM OFICIAl 
DE 3 O /2 )/2 0 ^ 5

.../apl
DCA SMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EST ADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° GOS /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 12 de julho de 2023, da Portaria n.° 1327/SMA/2022 que renovou a 

permuta entre os servidores LANA CHRISTINA MARINHO DE MELLO COSTA, matrícula n.° 03381-3, 

desta Prefeitura, e CAROLINE FAGUNDES DA SILVA, matrícula n.° 10640, da Prefeitura Municipal de 

São João de Meriti, em conformidade com o Processo Administrativo n.° 008/002283/2018.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

r
m o  EM BUl ETJM o ficia l 

Dc 3 O / 2 > / 2 0 ^ 5
.../ãpl
DCA SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Ú)0(s< /SMA/2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 02 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) MARCIA DE OLIVEIRA ELIAS, matrícula n.° 12432-5, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 05/03/1998 a 07/03/2018, conforme Processo 
n.° 21494/2011.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em jJ }  de de 2023.

S -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

.'U
mal

ÉAüO EM ÜülBTIM OFICIAl
1j  ;.i;

DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° QOf /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) LUCIENNE FRANÇA, matrícula n.° 05648-7, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 02/06/2008 a 30/06/2018, conforme Processo 

n.° 6880/2013.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

____ Ç t -  _
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal

Z U  Q £T!M OFICIAL 
í  3 0 /g l  ^ g g ) , DRH SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) ELIZANGELA DE VASCONCELOS FERREIRA CAVALCANTI, matrícula n.° 
17861-3, lotado(a) na SME, a Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos 
de serviços prestados a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 21/12/2004 a 
20/12/2014, conforme Processo n.° 008/002593/2019.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em â*) de de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

mal DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° íf 4j /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 

a(o) servidor(a) FATIMA MILANEZ RIBEIRO, matrícula n.° 11432-0, lotado(a) na SMS, a
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta

'
Municipalidade, referente(s) áo(s) período(s) de 31/08/2011 a 01/09/2016, conforme Processo 
n.° 65401/2014.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Qf) de de 2023.

N -  2—  -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal DRH SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (otâ, /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 03 de agosto de 2015, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) MARIA DE FATIMA CRUZ RIBEIRO DE BRITO, matrícula n.° 11114-6, 
lotado(a) na SMS, a Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de 
serviços prestados a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 01/02/2001 a 31/01/2006, 
conforme Processo n.° 14912/2008.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2023.

mal DRH SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (afò /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) MARCIA FLORÊNCIO DA CRUZ CAETANO, matrícula n.° 11690-2, lotado(a) 
na SME, a Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços 
prestados a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 10/03/2002 a 19/03/2017, 
conforme Processo n.° 008/003011/2019.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em qZj  de de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

mal
UifTIM OFICIAL 
5 9! <110^5 DRH SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° GH  /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de maio de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) MARIA CAROLINA SILVA OLIVEIRA MORAES, matrícula n.° 10039-3, lotado(a) 

na SMS, a Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços 
prestados à esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 17/10/2004 a 16/10/2014, 

conforme Processo n.° 65070/2010.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

Í  -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (p 16 /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) ELOISA ANDRÉA MAGALHÃES, matrícula n.° 17136-6, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 

Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 06/05/2014 a 06/05/2019, conforme Processo n.° 

008/002592/2019.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Í 5  de de 2023.

Sr ~
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal DRH SMA



10
BOLETIM nº 7335

Quarta-feira
30 de Agosto de 2023

Boletim Oficial
do Municípiot  ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° G f j  /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de junho de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) PAULO ROBERTO SILVA FERREIRA, matrícula n.° 18032-9, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 20/12/2004 a 26/12/2014, conforme Processo 
n.° 008/002283/2021.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

y4~

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

.'U tlAUO EM Bü lETÍM OFICIAl
mal DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) JAQUELINE ALVES DA SILVA, matrícula n.° 07424-5, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados à 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 01/08/1990 a 24/08/2005, conforme Processo 
n.° 52889/2008.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

A b u ã u O  EM BOixTIM OFICIAL
h4 A | j  -f-

mal DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° & W  /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) FRANCISCO JOSÉ VARGAS DA SILVA, matrícula n.° 10167-2, lotado(a) na 
SME, a Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços 
prestados à esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 25/03/1999 a 13/06/2019, 
conforme Processo n.° 26331/2012.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

/uLUCAUO ítt 1: J l ETIM o fIcIa l
5 o i P)mal DRH SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de março de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANTONIO DOS SANTOS VELOSO, matrícula n.° 11899-8, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 31/07/2002 a 30/07/2012, conforme Processo n.° 

018174/2015.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em <51 de de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

/üoUiiAUO EM üUtETIM OFICIAL 
t l n A l o  l .

bldva DRII SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (oQX /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 17 de abril de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) CARLOS ANTONIO DA COSTA LIMA, matrícula n.° 13338-8, lotado(a) na SMPS, a 
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 06/04/2010 a 08/04/2015, conforme Processo n.° 
11837/2015.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  f)  de de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

übfctGALK) cE !i
■ tf

_ET!f OFICIAL
bldva DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) ANDREIA DA CONCEIÇÃO ANDRE, matrícula n.° 12232-7, lotado(a) na SME, 
a Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 26/01/1998 a 27/01/2013, conforme Processo 

n.° 029530/2015.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

A  r

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

bldva DRH SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (o  4  /SMA/ M h

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 
artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/003198/2022.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL

V IC T O R  H U G O  R O D R IG U E S C O E L H O 37261-7 P R O F E S SO R  I G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de •

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...mavc
TIM OFICIAL

DRH SMA
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BOLETIM nº 7335

Quarta-feira
30 de Agosto de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ^i_/SMA/_

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de 
fevereiro de 2000,

RESOLVE:

RETIFICAR, na Portaria n.° 1587/SMA/2022, referente à “Promoção por Formação”, a matrícula 

do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a):

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL
C E L IA N E  FA R IA S  D A  S IL V A 37005-9 P R O F E S SO R  II G 05

Conforme Processo n.° 008/002780/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

.mavc
VouiiALK) EM- BÜl ETIM OFICIAI 

fn  3 0 / ^ / g o ^ :
DRH SMA

o
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° t e .  /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) ANA PAULA ANDRÉ PAIVA, matrícula n.° 09314-8, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados à 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 01/08/1993 a 01/08/2008, conforme Processo 
n.° 28010/2008.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

/übyiAiJÜ EM BulBTIM OFICIAL
mal DRH SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 6 7 4 /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de setembro de 2022, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) FRANCISCO ANTONIO MALTANETO, matrícula n.° 13671-8, lotado(a) na 
SMS, a Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços 
prestados à esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 13/09/2000 a 12/09/2005, 
conforme Processo n.° 1746/2006.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

D -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal
/übULAUO ET BüirT M OFICIAL

2.. DRH SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

m

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2023, co: 
a(o) servidor(a) QUEILA DE SOUZA SANTOS, 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completad* 

Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 05 
n.° 8456/2017.

base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
atrícula n.° 11812-0, lotado(a) na SMS, a 
o 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 

/04/2007 a 15/04/2017, conforme Processo

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2023.

'4
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

■upuOAUO EM BülêT
mal

M OFICIAL
DRH SMA
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BOLETIM nº 7335

Quarta-feira
30 de Agosto de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° .3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) RITA DE CÁSSIA DE SOUZA SILVA, matrícula n.° 17987-1, lotado(a) na SME, 
a Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados à 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) de 08/02/1991 a 18/02/2006, conforme Processo 
n.° 14709/2008.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2023.

â -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

mal DRH SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (oáO /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

RREESSOOLLVVEE::

AAVVEERRBBAARR,,  aa  ccoonnttaarr  ddee  1100  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233,,  ccoomm  bbaassee  rriioo  iinncciissoo  II  ddoo  aarrttiiggoo  8844  ddaa 

LLeeii  nn°°..  11..550066//22000000,,  ppaarraa  ffiinnss  ddee  aappoosseennttaaddoorriiaa,,  772222  ((sseetteecceennttooss  ee  vviinnttee  ee  ddooiiss))  ddiiaass 

ddee  sseerrvviiççooss  pprreessttaaddooss  aaoo  EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo,,  ppeeiioo((aa))  sseerrvviiddoorr((aa))  CCAATTIIAA 

CCRRIISSTTIINNAA  DDEE  PPAAUULLAA  CCOOSSTTAA,,  mmaattrrííccuullaa  nn..°°  1111229944--44,,  iioottaaddoo((aa))  nnaa  SSMMEE,,  em função 

inerente a de Magistério --   PPrrooffeessssoorr,,  nnoo((ss))  ppeerrííooddoo((ss))  ddee  0077  ddee  mmaarrççoo  ddee  11999944 

aa  2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  11999966,,  ccoonnffoorrmmee  PPrroocceessssoo  nn..°°  000088//000022119911//22002233..

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  eemm  3 ô   ddee  À nQ do________________ddee  22002233..

FFRRAANNCCIISSCCOO  CCOOSSTTAA  KKLLAAYYNN
SSeeccrreettáárriioo

.../sldm
.'■übULAUO m BULê TIM ofIcIaL

ut. 3o/ gj_/ao.£ 5 DRH SMA

PUBUt̂ O EM BOlíTIM OFICIAI 
Q 3 2 l 0£ 2 M M <%

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ___ -------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (pgpl /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

AUTORIZAR a permuta, a contar de 16 de Agosto de 2023, entre as servidoras GEÓRGIA 

OUVERNEY COSTA, matrícula n.° 25.400-3, e JACQUELINE CATIA DE MEDEIROS, 

matrícula n.° 12.839-5 desta Prefeitura, e SIMONE LIMA LOPES, matrícula n.° 10/319.072-5, 

da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, em conformidade com o Processo Administrativo 

n.°008/001583/2023, com prazo de até 31 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, Q*j de de 2023.

Xi '
FRANCISCO COSTA KLAYN

• Secretário

DCA/APL

Processo n.º 010/002651/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Educação – Augusto de 
Oliveira Thimóteo
Assunto: Parecer da 5ª CPIA   
ACOLHO
Em 17/07/2023.

Processo n.º 008/004177/2022
Interessado: Fabiana Rodrigues Reis Pacheco
Assunto: Parecer da 5ª CPIA   
ACOLHO
Em 21/08/2023.

Processo n.º 008/001269/2023
Interessado: Ofício n.º 1147/SMS-CADM/2023 – Thiago dos 
Santos Ferreira
Assunto: Parecer da 2ª CPIA   
ACOLHO
Em 21/08/2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração
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BOLETIM nº 7335

Quarta-feira
30 de Agosto de 2023

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 11229922,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

BBrruunnaa  LLeeiittee  ddaa  SSiillvvaa, CPF n° 005599..335566..778877--0055..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de MMoonniittoorr  ddee  TTrraannssppoorrttee  ee  AAppooiioo  EEssccoollaarr  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 1144  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 14 de agosto de 2023.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRR  EEIIRRAA
Subsecretária dí ;al

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 11441133,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

VVaallddeelliiccee  FFeerrnnaannddeess  ddaa  SSiillvvaa,,  CPF n° 886633..334400..334455--5533..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de MMoonniittoorr  ddee  TTrraannssppoorrttee  ee  AAppooiioo  EEssccoollaarr  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 1144  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 14 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRR  RRAA
Subsecretária de

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 11441166,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n ° : 010/001883/2022.

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

GGaabbrriieell  PPaauulloo  ddaa  SSiillvvaa, CPF n° 112211..883300..002277--2277..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de MMoonniittoorr  ddee  TTrraannssppoorrttee  ee  AAppooiioo  EEssccoollaarr  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 14 ddee  aaggoossttoo  ddee  2023 aa  31 ddee  aaggoossttoo  ddee  2024.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 14 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 11336699,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

MMaarrttaa  QQuuaarrtteerroollee  ddooss  SSaannttooss  , CPF n° 111166..668844..220077--0088..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de AAggeennttee  ddee  AAppooiioo  àà  IInncclluussããoo  II,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 0011  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 01 de agosto de 2023.

PUBLICAüO a  BOLETIM OFluAL 
N° 9 3 3 D E 3 r t / S / 2 ( r n  

----------S tA .r^Y ^________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tei: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 11440055,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n ° : 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

LLeenniillddaa  FFrraanncciissccoo  ddooss  SSaannttooss,,  CPF n° 664477..997744..881177--4499..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de AAggeennttee  ddee  AAppooiioo  àà  IInncclluussããoo  II,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 1144  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 14 de agosto de 2023.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRR  EERREEIIRRAA
Subsecretária de ssoal

PUBLICAoO i J  BOLETIM Of. c~ 
H° DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tei: 3652-6646/

2771-5870

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612/2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 227799,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
AANNGGEELLAA  MMAARRIIAA  AAMMAARRAALL  PPOONNCCIIAANNOO,,  CCPPFF  nn°°  003322..773377..771188--6600..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  ÀÀ 
IINNCCLLUUSSÃÃOO  II , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 23 de agosto de 2023.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  EEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA
Subsecretária de Adm ;ão e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0 .
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

_________________SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO_________________
Livro: 001 
Termo: 01 1/2023 
Espécie: Ajuste de Contas 
Folhas: 031

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E AKRON CONTROLE PROFISSIONAL DA PRAGAS 
LTDA.

ERRATA 001

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o Termo de 
Ajuste de Contas n° 011/2023, celebrado junto à credora AKRON CONTROLE PROFISSIONAL 
DE PRAGAS LTDA e publicado no Boletim Oficial n° 7327 de 11 de agosto de 2023.

Onde se lê:

Folha 02 -  CLÁUSULA QUARTA
Despesa decorrente do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS ocorrerá pela Nota de 
Empenho n° 2905/2023 à Conta do Programa de Trabalho n° 1.10.1001.12.365.0001.2,136, 
Código de Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.02, fonte 1500. de 31 de julho de 2023.

Leia-se

Despesa decorrente do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS ocorrerá pela Nota de 
Empenho n° 2918/2023 à Conta do Programa de Trabalho n° 1.10.1001.12.365.0001.2,136, 
Código de Elemento de Despesa n° 3.3.90.39.02, fonte 1500, de 31 de julho de 2023.

Onde se lê:

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 011/2023, especificado no livro n° 001, conforme 
processo administrativo n° 010/002086/2023.

Leia-se

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 01/1/2023, especificado no livro n° 001, conforme 
processo administrativo n° 010/002432/2023/.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2288  <<jjee  aaggoossttoo  ttiiee  22002233..

J o ã o  N íííccoollaauujj  MMeellhheerrnn''  1111
DDiirreettoorr  de Depaprimento de CCoonnttrroollee  ee  FF iittòò ^̂ ss ..

Joao Meffiem
DDiirreettoorr  --  DDPPCCFF 

Matricula 37686-8DUQUE DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PPrroocceessssoo  NN°°  001100//000022887733//22002233 FFllss..

AUTORIZO a realização do Acordo de Cooperação 
Técnica, junto ao C.M.A DE FIGUEIREDO LTDA.-ME, a ser 
implementado em seis escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Duque de Caxias, obedecendo aos preceitos e formalidades 
legais.

Subsecretária Pedagógica
Mat. 13.209-7

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
DE J O _ I J i _ l 2 0 2 3

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM C.M.A DE 
FIGUEIREDO LTDA e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE 
DE CAXIAS

A C.M.A. DE FIGUEIREDO LTDA, com sede na Avenida Rio Branco n°257 Salas 
908/909, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.292.875/0001-68. doravante denominada 
KORPORATIVA MARKETING CULTURAL, SOCIAL E AMBIENTAL, neste ato 
representada por CRISTINA MARIA AQUINO DE FIGUEIREDO, brasileira, 

divorciada, administradora de empresas, portadora do CPF n°725.120.597-15. RG 
n°05538919-l e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE 
CAXIAS, inscrita no CNPJ sob o n°29.138.328/0008-27, estabelecida na Rua Prefeito 
José Carlos Lacerda n°1422. Jardim Cinte c Cinco dc Agosto, Duque dc Caxias, 
CEP25.071-120, neste ato representada pela Subsecretária Municipal de Educação 
ARLENE C AVAL INI DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora do CPF 

n°001.859.637-14 e RG n°07686671-4.

As partes supra identificadas ajustaram, c por este instrumento celebram um
Termo Cooperação Técnica, em conformidade com as normas legais vigentes, acordam 
este instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

Estabelecer condições de cooperação mútua, com o objetivo estabelecer as
condições gerais para o desenvolvimento atividades literárias conjuntas voltadas para o 
fomento à leitura e literatura entre os alunos da SMEi/DC, através do projeto Livro nas 
Praças, de visitação à Biblioteca Ambulante durante o período de 31/07/2023 a

28/08/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES DO ÔNIBUS BIBLIOTECA

As atividades para o desenvolvimento do objeto do acordo de cooperação
consistirão em uma visitação do ônibus biblioteca as segundas-feiras durante o prazo 
acima mencionado, no horário das 10 às 16 horas, na Praça do Pacificador para

CLÁUSULA PRIMFdRA -  DO OBJETO

9

realização de ações de promoção e incentivo à leitura. O projeto realizará empréstimos 

de livros gratuitos ao público em geral e, ainda, atividades artísticas literárias, como: 
contação de histórias, leitura dramatizadas e outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os 

participes para a execução deste acordo. As despesas necessárias à plena consecução do 
objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e 
outras que se fizerem necessárias, correrão por conta dos partícipes. Os serviços 
decorrentes do presente termo serão prestados cm regime de cooperação mútua, não 
cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS COMPETÊNCIAS

Compele à SME direcionar os alunos das Escolas Municipais para visitação 
do ônibus biblioteca, onde funciona o projeto Livros nas Praças e a viabilização da 

autorização do parqueamento do ônibus biblioteca na Praça do Pacificador.
Compete à Korporativa a disponibilização do ônibus biblioteca nos dias e 

horários combinados para desenvolvimento das tarefas acima descritas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento e fiscalização da execução do projeto ficará ao encargo 

da CDLL (Coordenadoria de Leitura Literária) da SME.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo é de 1 (um) ano. contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA SÉ TIMA - DA ALTERAÇÃO
Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, 

exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, 
desde que tal interesse seja manifestado previamente por escrito.
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CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
A denúncia ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por 

iniciativa de qualquer um dos partícipes, mediante notificação expressa, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Termo será providenciada pela SME em Diário 

Oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Duque de Caxias para dirimir qualquer 

dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este Termo em 2 (duas ) vias 

de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus 
sucessores, em juízo ou fora dele. tão fielmentc como nele se contém na presença das 

testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos.

Duque de Caxias, £_____ d e_________ de 2023.

fSecretaria Municipal de Educação

C.M.A DE FIGUEIREDO 
LTDA/KORPORATIVA MARKETING 
CULTURAL., SOCIAL E AMBIENTAL

festemunha

Testemunha

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
NN°°  CE U I 2 12021

7Çh / ' ______ .

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO _______ ... .____
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0214/2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
ATUAR COMO GERENTE DE CONTRATOS E 
TERMOS ADITIVOS FIRMADOS COM A 
PESSOA JURÍDICA CARL ZEISS DO BRASIL 
LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente as responsáveis abaixo expecificadas, para que 
na qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais 
aditivos descritos abaixo, a saber:

CONTRATADO CARL ZEISS DO BRASIL LTDA
CNPJ N° 33.131.079/0007-34
CONTRATO TERMO DE FORNECIMENTO
PROCESSO N° 014/000595/2022
OBJETO DO CONTRATO ' Aquisição de fotocoagulador e outros.

VALOR R$ 1.705.684,00 (um milhão, setecentos e cinco mil e
seiscentos e oitenta e quatro reais)

DATA DA ASSINATURA 05 de setembro de 2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 466/2021

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Mario Rosa de Moura 24179-5 GERENTE
Antônio Lopes da Silva Filho 09344-7 FISCAL
Célia de Fátima Guerra Marques de Almeida 37774-0 FISCAL
Clara Lucia Corrêa dos Santos Carvalho 5929-5 SUPLENTE

Art. 2o - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos 
administrativos e demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Duque de Caxias, 25 de agosto de 2023.
CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA::  Assinado de forma digitai por CELIA 

'SERRANO DA SILVA:39251500215
SSIILLVVAA::3399225511550000221155  ôaa&: 2023.0s.2s 11:48:24-mw  

CELIA SERRANO DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www. duquedecaxias.rj .gov.br

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 215/SMS-GAB/2023 DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. Io - Tornar nulo e sem efeito, os termos da Portaria n° 207-SMS-GAB 2023 de 21 de Agosto 
de 2023.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atericiosamente,
Assinado de form a d ig ital

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA  por c e l ia  se r r a n o  d a
51 LVA:39251500215

SSIILLVVAA::3399225511  550000221155  Dados:2023.08.28 15:46:25

-0 3 W

Célia Serrano da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
snsdc@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 216/SMS-GAB/2023 DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE, no uso de suas atribuições legais, determina a 
abertura de processo de sindicância preliminar para apuração e esclarecimentos quanto à 
prática de suposto assédio moral por parte do Enfermeiro Rogério Jonathas Cardoso.

RESOLVE:

Art. Io - Designar como Presidente da Comissão de Sindicância à Sra. Clara Lúcia Corrêa dos 
Santos Carvalho, matrícula 05.929-5.

Art. 2o - Compõem a Comissão de Sindicância os servidores abaixo relacionados:
1 -  Luana da Silva Ribeiro Chaves, m atrícula 28.728-2;
2 -  Silvana de Souza Muniz, matrícula 37.581-0.

Art. 3o - A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias o parecer final sobre toda 
informação relativa ao atendimento e providências a serem tomadas.

Art. 4o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,
Assinado de forma digital por

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA  ceua  serrano d a
SILVA:39251500215

SSIILLVVAA::3399225511  550000221155  Dados:2023.08.28 16:01:07
-03'00'

Célia Serrano da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 23.098-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
ND V ò 5  5 DE 3DPB/20^3

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21)2773-6329 
snsdc@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PDIÜUALIU t!Vl DULX I UVI UI luinu

de 3 £;jLi2QZ ^
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Processo 014/001481 /2023
F l-M

Extrato de Sindicância

Após análise minuciosa dos documentos que instruem a presente sindicância, para apurar os 
fatos constantes na Portaria n° 142/SMS-GAB/2023, de 02 de Junho de 2023, a Secretária Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições RESOLVE ACOLHER PARCIALMENTE O RELATÓRIO 
DOS SINDICANTES. requisitando providências de advertência aos servidores envolvidos.

Desta forma os autos deverão ser arquivados na Secretaria Municipal de Saúde, na forma do 
art. 189,1 da Lei n° 1506/2000. Publique-se.

Duque de Caxias, 01 de agosto de 2023.

Matrícula n° 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6311 
www.duquedecaxias.rj.gov.br



17
BOLETIM nº 7335

Quarta-feira
30 de Agosto de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO --------...................... .....
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° 7 3JT  DE ? ô U ?  I 2 U J

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de A juste de Contas n° 118899//22002233,,  encartado às fls. 556633//556655  especificado

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conform e procedim ento adm inistrativo n° 

001144//000022007755//22002233..

PPAARRTTEESS::  M unicípio de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

MMIILLLLEE  CCOOMMEERRCCIIAALL  EEIIRREELLII..

OOBBJJEETTOO::  O presente TERM O tem por objeto a liquidação e o pagam ento da importância

de RR$$  557755..001111,,2200  ((qquuiinnhheennttooss  ee  sseetteennttaa  ee  cciinnccoo  mmiill,,  oonnzzee  rreeaaiiss  ee  vviinnttee 

cceennttaavvooss)),,  fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da MMIILLLLEE 

CCOOMMEERRCCIIAALL  EEIIRREELLII,,  referente a fornecim ento de Fraldas Geriátricas no 

periodo de 0011//0088//22002233,,  em atendim ento à Secretaria Municipal de Saúde, 

conform idade com as especificações constantes no Procedimento 

Adm inistrativo n° 001144//000022007755//22002233

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2222  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233

CELIA SERRANO Assinado de form a digital
q a  por CELIA SERRANO DA

SILVA:39251500215
SI LVA:3925150021 Dados:2023.08.23
5 10:51:23-03'00'

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA  SSIILLVVAA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

D u q u e o ecaxias
Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 

CEP 25215-265Duque de Caxias,/RJ 
CNPJ 29.138.328/000l-50Tel: (21)2773-6254 

fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri. gov.br

EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

OOBBJJEETTOO::

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

WQ EM 801ÊTIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

Term o de A juste  de C ontas n° 119955//22002233,,  encartado às fls 558811//558833,,  especificado 

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conform e procedim ento adm in istra tivo n° 

001144//000011773399//22002233

M unicíp io  de Duque de Caxias, por m eio da Secretaria M unicipal de Saúde e 

SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA..

O presente TER M O  tem  por ob je to  a liquidação e o pagam ento da im portância  ddee 

RR$$  110088..000000,,0000  ((CCeennttoo  ee  ooiittoo  mmiill  rreeaaiiss)),,  reconhecida a d ív ida pelo M U N IC ÍP IO  

em favor de SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA,,  associada 

aos serviços de am bulância  suporte  avançado/U TI (Tipo D) 24h no Hospita l A dão 

Pereira Nunes e locação de cam inhão % para transporte  de m edicam entos na 

Farm ácia C entral no período de 0011//0066//22002233  AA  3300//0066//22002233  em conform idade com 

as especificações constantes no Procedim ento Adm in istra tivo  n° 

001144//000011773399//22002233..

|§|
DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2244  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002233..

CCéélliiaa

Secretária  M unicipa l de Saúde 

Mat. 23 .098-0

H$ P R E F E I T U R A

D uqu eoecaxias
U N I D O S  P E L O  T P A 8 A L H O

•Vo??:

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 252l5-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001 -50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duüuedecaxias.ri.gov.br

PÜôyÇADO EM BOLETIM OFICIAL

EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

OOBBJJEETTOO::

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

Term o de A juste  de C ontas n° 119966//22002233,,  encartado às fls 558844//558866,,  especificado 

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conform e procedim ento adm in istra tivo n° 

001144//000022003344//22002233

M unicíp io  de Duque de C axias, por m eio da Secretaria M unicipal de Saúde e 

SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA..

O presente TER M O  tem  por ob je to  a liquidação e o pagam ento da im portância  de 

RR$$  1111..000000,,0000  ((OOnnzzee  mmiill  rreeaaiiss)),,  reconhecida a d ívida pelo M U N IC ÍP IO  em favor 

de SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA,,  associada aos 

serviços de locação de cam inhão % para transporte  de m edicam entos na 

Farm ácia C entral no período de JJUULLHHOO//22002233  em conform idade com as 

especificações constantes no P rocedim ento Adm in istra tivo  n° 001144//000022003344//22002233..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2244  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002233..

CCéélliicc

Secretár

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

P Ü fü C A D O  EM BOLETIM OFICIAL 
D E ^ O / _ f j 2 0 2 ?

ESTADO DO RIO DE JANEIRO \ r  -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DEXAIOXS” ™
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Term o de A juste  de C ontas n° 119977//22002233,,  encartado às fls 558877//558899,,  especificado

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conform e procedim ento adm in istra tivo  n° 

001144//000022003355//22002233

PPAARRTTEESS::  M unicíp io  de Duque de C axias, por m eio da Secretaria  M unicipal de Saúde e

SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  O presente TE R M O  tem  por objeto a liqu idação e o pagam ento da im portância  de

RR$$  9999..000000,,0000  ((NNoovveennttaa  ee  nnoovvee  mmiill  rreeaaiiss)),,  reconhecida a d ív ida  pelo M U N IC ÍP IO  

em fa vo r de SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL  LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA,,  associada 

aos serviços de am bulância  suporte  avançado/U TI (Tipo D) 24h no Hospital Adão 

Pereira Nunes no período  de JJUULLHHOO//22002233  em conform idade com as 

especificações constantes no P roced im ento  A dm in istra tivo n° 001144//000022003355//22002233..

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2244  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002233..

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

P R E F E I T U R A
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EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

OOBBJJEETTOO::

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

Termo de Ajuste de Contas n° 220022//22002233,,  encartado às ffllss..  660022//660044,,  especificado 

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000011883322//22002233..

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE 

SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de RR$$  339999..008866,,0088  ((TTrreezzeennttooss  ee  nnoovveennttaa  ee  nnoovvee  mmiill,,  ooiitteennttaa  ee  sseeiiss  rreeaaiiss  ee  ooiittoo 

cceennttaavvooss))..  Reconhecido a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MMEEDDFFUUTTUURRAA 

DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA,, 

associada à eennttrreeggaa  eemmeerrggeenncciiaall  ddee  mmeeddiiccaammeennttooss  ppaarraa  oo  HHoossppiittaall  MMooaaccyyrr 

RRooddrriigguueess  ddoo  CCaarrmmoo  ee  ppaarraa  oo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  FFaarrmmaacciiaa  CCeennttrraall  no período 

de 2266//0066//22002233  aa  2299//0066//22002233  para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

procedimento administrativo n° 001144//000011883322//22002233..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2288  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233..
CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  Assinado de forma

dig ita l por CELIA
DDAA  SERRANO DA

SSIILLVVAA::3399225511550000  SSIILLVVAA::339922551155oooo221155

221155 11:33:05 -0 3 W

CCéélliiaa  SSeerrrraannoo  ddaa  SSiillvvaa

Secretário Municipal de saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duauedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFIJA
N° 933  DE 3f) I 9 !2dP_a

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 220033//22002233,,  encartado às ffllss..  660055//660077,,  especificado

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000011555577//22002233..

PPAARRTTEESS::  Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE 

SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de RR$$  113366..220000,,0000  ((CCeennttoo  ee  ttrriinnttaa  ee  sseeiiss  mmiill  ee  dduuzzeennttooss  rreeaaiiss))..  Reconhecido a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE 

MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA,,  associada à eennttrreeggaa 

eemmeerrggeenncciiaall  ddee  mmaatteerriiaaiiss  hhoossppiittaallaarreess  ppaarraa  oo  DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  FFaarrmmaacciiaa 

CCeennttrraall  no período de 3300//0055//22002233  aa  0099//0066//22002233  para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no procedimento administrativo n° 001144//000011555577//22002233..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2288  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233..
CELIA SERRANO Assinado de form a 

d ig ita l po r CELIA
DA SERRANO DA

SILVA:39251500 SILVA:39251 500215
Dados: 2023.08.282 1 5 11:33:50-03W

CCéélliiaa  SSeerrrraannoo  ddaa  SSiillvvaa

Secretário Municipal de saúde 

Mat. 23.098-0

P 8 E  F E  m i S . A

..O TftfcSAtMO

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duauedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° ^339  DE j 0j jP _m i3>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  TTeerrmmoo  ddee  ccoonnttrraattoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  nn°°  003366//22002233,,  eessppeecciiffiiccaaddoo  nnoo  LLiivvrroo

nn°°  0011AA//22002233,,  oorriiuunnddoo  ddoo  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  SSiimmpplliiffiiccaaddoo  nn°°  000011//22002211,, 

cceelleebbrraaddoo  nnoo  pprroocceessssoo  aaddmmiinniissttrraattiivvoo  nn°°  001177//000000006644//22002211..

PPAARRTTEESS::  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  aattrraavvééss  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee

AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  ee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss  ee  RRIITTAA  DDEE  CCAASSSSIIAA  AALLVVEESS  DDAA 

SSIILLVVAA..

OOBBJJEETTOO::  TTeerrmmoo  ddee  CCoonnttrraattoo  ddee  TTrraabbaallhhoo  ppoorr  TTeemmppoo  DDeetteerrmmiinnaaddoo  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee

sseerrvviiççoo  ppaarraa  ddeesseennvvoollvveerr  aa  ffuunnççããoo  ddee  EEDDUUCCAADDOORR  SSOOCCIIAALL  jjuunnttoo  aaooss 

pprrooggrraammaass  ee  pprroojjeettooss  ddeesseennvvoollvviiddooss  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  AAssssiissttêênncciiaa 

SSoocciiaall  ee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss,,  aattéé  0011  ddee  aabbrriill  ddee  22002244..

DDAATTAA  DDAA

AASSSSIINNAATTUURRAA::  2244  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233..

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

PUBUCM>OiM BOLETIM OFICIAL

N» OE^fLl A J & g

EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

OOBBJJEETTOO::

DDAATTAA  DDAA 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

TTeerrmmoo  ddee  ccoonnttrraattoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  nn°°  003377//22002233,,  eessppeecciiffiiccaaddoo  nnoo  LLiivvrroo 

nn°°  0011AA//22002233,,  oorriiuunnddoo  ddoo  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  SSiimmpplliiffiiccaaddoo  nn°°  000011//22002211,, 

cceelleebbrraaddoo  nnoo  pprroocceessssoo  aaddmmiinniissttrraattiivvoo  nn°°  001177//000000006644//22002211..

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  aattrraavvééss  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee 

AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  ee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss  ee  CCAARRLLAA  MMOONNIICCAA  DDAA  SSIILLVVAA 

SSIINNGGUUEE  CCEERRQQUUEEIIRRAA..

TTeerrmmoo  ddee  CCoonnttrraattoo  ddee  TTrraabbaallhhoo  ppoorr  TTeemmppoo  DDeetteerrmmiinnaaddoo  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee 

sseerrvviiççoo  ppaarraa  ddeesseennvvoollvveerr  aa  ffuunnççããoo  ddee  EEDDUUCCAADDOORR  SSOOCCIIAALL  jjuunnttoo  aaooss 

pprrooggrraammaass  ee  pprroojjeettooss  ddeesseennvvoollvviiddooss  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  AAssssiissttêênncciiaa 

SSoocciiaall  ee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss,,  aattéé  0011  ddee  aabbrriill  ddee  22002244..

2244  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233..

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicc  aall  ee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss

/  /
i

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650
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CMDCA -Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa  ss//nn°°  --  BBaaiirrrroo::  CCeenntteennáárriioo  --   DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

cmdca EE--mmaaiill::  CCMMDDCCAADDCCdduuqquueeddeeccaaxxiiaass@@ggmmaaiill..ccoomm

RReeggrraass  ddee  CCaammppaannhhaa  ppaarraa  oo  PPrroocceessssoo  ddee  EEssccoollhhaa  --   MMaannddaattoo  22002244--22002277..

DDiissppõõee  ssoobbrree  aass  ddiirreettrriizzeess  ppaarraa  aa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  ccaammppaannhhaa  eelleeiittoorraall,, 

ppeellooss  ((aass))  ccaannddiiddaattooss((aass))  ee  sseeuuss  pprreeppoossttooss,,  dduurraannttee  oo  PPrroocceessssoo  ddee 

EEssccoollhhaa  ddooss  CCoonnsseellhheeiirrooss  TTuutteellaarreess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass 

--   MMaannddaattoo  22002244--22002277..

OO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO 
AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  --   CCMMDDCCAA  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ,,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess 
lleeggaaiiss  qquuee  llhheess  ssããoo  ccoonnffeerriiddaass  ppeellaa  LLeeii  FFeeddeerraall  88..006699//9900,,  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn°°.. 
11..006666//11999911  ee  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn°°..  22..447755//11999922..

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  RReessoolluuççããoo  CCOONNAANNDDAA  NN°°  223311,,  ddee  2288 
ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002222;;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  RReessoolluuççããoo  TTSSEE  NN°°  2233..661100,,  ddee  1188  ddee 
ddeezzeemmbbrroo  ddee  22001199;;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  RReessoolluuççããoo  TTSSEE  NN°°  2233..667711,,  ddee  1144  ddee 
ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211;;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  LLeeii  FFeeddeerraall  88..006699//9900,,  LLeeii  MMuunniicciippaall 
nn°°..  11..006666//11999911  ee  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn°°  22..447755//22001122;;

AArrtt..  11oo..  AAppeennaass  ooss  ((aass))  ccaannddiiddaattooss((aass))  aapprroovvaaddooss  nnaa  pprroovvaa  ddee  ccoonnhheecciimmeennttooss 
eessppeeccííffiiccooss  ppooddeerrããoo  rreeaalliizzaarr  ccaammppaannhhaa  eelleeiittoorraall,,  nnoo  ââmmbbiittoo  ddoo  PPrroocceessssoo  ddee 
EEssccoollhhaa  ppaarraa  CCoonnsseellhheeiirrooss  TTuutteellaarreess  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  --  MMaannddaattoo  22002244//22002277,, 
sseennddoo  ppeerrmmiittiiddoo  aa  ppaarrttiirr  ddoo  ddiiaa  2266..0088..22002233  aattéé  aass  2222hh  ddoo  ddiiaa  3300  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee 
22002233;;

AArrtt..  22oo..  AA  ccaammppaannhhaa  ddeevveerráá  sseerr  rreeaalliizzaaddaa  ddee  ffoorrmmaa  iinnddiivviidduuaall  ppoorr  ccaaddaa  ccaannddiiddaattoo,, 
ssoommeennttee  nnaa  áárreeaa  ddee  aabbrraannggêênncciiaa  aa  qquuee  ccaaddaa  uumm  ccoonnccoorrrree,,  sseemm  ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee 
ccoonnssttiittuuiiççããoo  ddee  cchhaappaass;;

AArrtt..  33oo..  OOss  ccaannddiiddaattooss  ppooddeerrããoo  pprroommoovveerr  aass  ssuuaass  ccaannddiiddaattuurraass  jjuunnttoo  aa  eelleeiittoorreess,, 
ppoorr  mmeeiioo  ddee  ddeebbaatteess,,  eennttrreevviissttaass  ee  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  mmaatteerriiaall  ggrrááffiiccoo,,  eeddiittaaddooss  ssoobb  aa 
rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddooss  mmeessmmooss,,  bbeemm  ccoommoo  aattrraavvééss  ddee  ddiivvuullggaaççããoo  nnaa  iinntteerrnneett,,  ddeessddee 
qquuee  nnããoo  ccaauusseemm  ddaannoo  oouu  ppeerrttuurrbbeemm  aa  oorrddeemm  ppúúbblliiccaa  oouu  ppaarrttiiccuullaarr;;

§§  11oo..  AA  lliivvrree  mmaanniiffeessttaaççããoo  ddoo  ppeennssaammeennttoo  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ee//oouu  ddoo  eelleeiittoorr  iiddeennttiiffiiccaaddoo 
oouu  iiddeennttiiffiiccáávveell  nnaa  iinntteerrnneett  ssoommeennttee  éé  ppaassssíívveell  ddee  lliimmiittaaççããoo  qquuaannddoo  ooccoorrrreerr  ooffeennssaa 
àà  hhoonnrraa  ddee  tteerrcceeiirrooss  oouu  ddiivvuullggaaççããoo  ddee  ffaattooss  ssaabbiiddaammeennttee  iinnvveerrííddiiccooss..

§§  22oo..  AA  pprrooppaaggaannddaa  eelleeiittoorraall  nnaa  iinntteerrnneett  ppooddeerráá  sseerr  rreeaalliizzaaddaa  nnaass  sseegguuiinntteess  ffoorrmmaass::

II  --   eemm  ssííttiioo  ddoo  ccaannddiiddaattoo,,  ccoomm  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo  ccoommuunniiccaaddoo  àà  CCoommiissssããoo 
EElleeiittoorraall  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  ee  hhoossppeeddaaddoo,,  ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaammeennttee,,  eemm  pprroovveeddoorr  ddee 
sseerrvviiççoo  ddee  iinntteerrnneett  eessttaabbeelleecciiddoo  nnoo  PPaaííss;;

IIII  --   ppoorr  mmeeiioo  ddee  mmeennssaaggeemm  eelleettrrôônniiccaa  ppaarraa  eennddeerreeççooss  ccaaddaassttrraaddooss  ggrraattuuiittaammeennttee 
ppeelloo  ccaannddiiddaattoo;;

IIIIII  --   ppoorr  mmeeiioo  ddee  bbllooggss,,  rreeddeess  ssoocciiaaiiss,,  ssííttiiooss  ddee  mmeennssaaggeennss  iinnssttaannttâânneeaass  ee 
aapplliiccaaççõõeess  ddee  iinntteerrnneett  aasssseemmeellhhaaddaass,,  ccuujjoo  ccoonntteeúúddoo  sseejjaa  ggeerraaddoo  oouu  eeddiittaaddoo  ppoorr 
ccaannddiiddaattooss  oouu  qquuaallqquueerr  ppeessssooaa  nnaattuurraall,,  ddeessddee  qquuee  nnããoo  uuttiilliizzee  ssííttiiooss  ccoommeerrcciiaaiiss  ee//oouu 
ccoonnttrraattee  iimmppuullssiioonnaammeennttoo  ddee  ccoonntteeúúddoo..

§§  33oo..  PPaarraa  oo  ffiimm  ddeessttaa  IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaattiivvaa,,  ccoonnssiiddeerraa--ssee::

II  --   iinntteerrnneett::  oo  ssiisstteemmaa  ccoonnssttiittuuííddoo  ddoo  ccoonnjjuunnttoo  ddee  pprroottooccoollooss  llóóggiiccooss,,  eessttrruuttuurraaddoo  eemm 
eessccaallaa  mmuunnddiiaall  ppaarraa  uussoo  ppúúbblliiccoo  ee  iirrrreessttrriittoo,,  ccoomm  aa  ffiinnaalliiddaaddee  ddee  ppoossssiibbiilliittaarr  aa 
ccoommuunniiccaaççããoo  ddee  ddaaddooss  eennttrree  tteerrmmiinnaaiiss  ppoorr  mmeeiioo  ddee  ddiiffeerreenntteess  rreeddeess;;

IIII  --   aapplliiccaaççõõeess  ddee  iinntteerrnneett::  oo  ccoonnjjuunnttoo  ddee  ffuunncciioonnaalliiddaaddeess  qquuee  ppooddeemm  sseerr  aacceessssaaddaass 
ppoorr  mmeeiioo  ddee  uumm  tteerrmmiinnaall  ccoonneeccttaaddoo  àà  iinntteerrnneett;;

IIIIII  --   ssííttiioo::  oo  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo  nnaa  iinntteerrnneett  ssuubbddiivviiddiiddoo  eemm  uummaa  oouu  mmaaiiss  ppáággiinnaass,, 
qquuee  ppoossssaamm  sseerr  aacceessssaaddaass  ccoomm  bbaassee  nnaa  mmeessmmaa  rraaiizz;;

IIVV  --   bblloogg::  oo  eennddeerreeççoo  eelleettrrôônniiccoo  nnaa  iinntteerrnneett,,  mmaannttiiddoo  oouu  nnããoo  ppoorr  pprroovveeddoorr  ddee 
hhoossppeeddaaggeemm,,  ccoommppoossttoo  ppoorr  uummaa  úúnniiccaa  ppáággiinnaa  eemm  ccaarráátteerr  ppeessssooaall;;

VV  --   iimmppuullssiioonnaammeennttoo  ddee  ccoonntteeúúddoo::  oo  mmeeccaanniissmmoo  oouu  sseerrvviiççoo  qquuee,,  mmeeddiiaannttee 
ccoonnttrraattaaççããoo  ccoomm  ooss  pprroovveeddoorreess  ddee  aapplliiccaaççããoo  ddee  iinntteerrnneett,,  ppootteenncciiaalliizzeemm  oo  aallccaannccee  ee 
aa  ddiivvuullggaaççããoo  ddaa  iinnffoorrmmaaççããoo  ppaarraa  aattiinnggiirr  uussuuáárriiooss  qquuee,,  nnoorrmmaallmmeennttee,,  nnããoo  tteerriiaamm 
aacceessssoo  aaoo  sseeuu  ccoonntteeúúddoo;;

VVII  --   rreeddee  ssoocciiaall  nnaa  iinntteerrnneett::  aa  eessttrruuttuurraa  ssoocciiaall  ccoommppoossttaa  ppoorr  ppeessssooaass  oouu 
oorrggaanniizzaaççõõeess,,  ccoonneeccttaaddaass  ppoorr  uumm  oouu  vváárriiooss  ttiippooss  ddee  rreellaaççõõeess,,  qquuee  ccoommppaarrttiillhhaamm 
vvaalloorreess  ee  oobbjjeettiivvooss  ccoommuunnss;;

VVIIII  --   aapplliiccaattiivvoo  ddee  mmeennssaaggeennss  iinnssttaannttâânneeaass  oouu  cchhaammaaddaa  ddee  vvoozz::  oo  aapplliiccaattiivvoo 
mmuullttiippllaattaaffoorrmmaa  ddee  mmeennssaaggeennss  iinnssttaannttâânneeaass  ee  cchhaammaaddaass  ddee  vvoozz  ppaarraa  ssmmaarrttpphhoonneess;;

AArrtt..  44oo..  AAss  iinnssttiittuuiiççõõeess  ppúúbblliiccaass  oouu  ppaarrttiiccuullaarreess  ((eessccoollaass,,  uunniivveerrssiiddaaddeess,,  iiggrreejjaass  eettcc..)) 
qquuee  tteennhhaamm  iinntteerreessssee  eemm  pprroommoovveerr  ddeebbaatteess  ccoomm  ooss  ccaannddiiddaattooss  ddeevveerrããoo  ffoorrmmaalliizzaarr 
ccoonnvviittee  aa  ttooddooss  aaqquueelleess  qquuee  eessttiivveerreemm  aappttooss  aa  ccoonnccoorrrreerr  aaoo  ccaarrggoo  ddee  ccoonnsseellhheeiirroo//aa 
ttuutteellaarr  nnaa  rreessppeeccttiivvaa  áárreeaa  ddee  aabbrraannggêênncciiaa;;

AArrtt..  55oo..  AApplliiccaamm--ssee  nnoo  qquuee  ccoouubbeerr,,  aass  rreeggrraass  rreellaattiivvaass  àà  ccaammppaannhhaa  eelleeiittoorraall 
pprreevviissttaass  nnaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nn°°  99..550044//11999977  ee  aalltteerraaççõõeess  ppoosstteerriioorreess,,  oobbsseerrvvaaddaass  aass
vveeddaaççõõeess,,  qquuee  qquuee  ppooddeerrããoo  sseerr  ccoonnssiiddeerraaddaass  aappttaass  ppaarraa  ggeerraarr  iinniiddoonneeiiddaaddee  mmoorraall

ddoo  ccaannddiiddaattoo..

§§11°°..  SSããoo  ccoonnssiiddeerraaddaass  ccoonndduuttaass  vveeddaaddaass  aaooss  ((ààss))  ccaannddiiddaattooss((aass))  ee  aaooss  sseeuuss 
pprreeppoossttooss::

II  --  NNoo  ddeeccoorrrreerr  ddee  ttooddaa  aa  ccaammppaannhhaa::

aa))  CCoonnssttiittuuiirr  vviinnccuullaaççããoo  ppoollííttiiccoo--ppaarrttiiddáárriiaa  ddaass  ccaannddiiddaattuurraass,,  sseejjaa  aattrraavvééss  ddaa 
iinnddiiccaaççããoo,,  nnoo  mmaatteerriiaall  ddee  pprrooppaaggaannddaa  oouu  iinnsseerrççõõeess  nnaa  mmííddiiaa,,  ddee  lleeggeennddaass  ddee 
ppaarrttiiddooss  ppoollííttiiccooss,,  ssíímmbboollooss,,  ssllooggaannss,,  nnoommeess  oouu  ffoottooggrraaffiiaass  ddee  ppeessssooaass  qquuee,,  ddiirreettaa 
oouu  iinnddiirreettaammeennttee,,  ddeennootteemm  ttaall  vviinnccuullaaççããoo;;

bb))  RReeaalliizzaarr  pprrooppaaggaannddaa  iirrrreeaall  oouu  iinnssiiddiioossaa  oouu  qquuee  pprroommoovvaa  aattaaqquuee  ppeessssooaall  ccoonnttrraa 
ooss  ccoonnccoorrrreenntteess;;

cc))  OOffeerreecceerr,,  pprroommeetteerr  oouu  ssoolliicciittaarr  ddiinnhheeiirroo,,  ddááddiivvaa,,  rriiffaa,,  ssoorrtteeiioo  oouu  vvaannttaaggeemm  ddee 
qquuaallqquueerr  nnaattuurreezzaa;;

dd))  PPeerrttuurrbbaarr  oo  ssoosssseeggoo  ppúúbblliiccoo,,  ccoomm  aallggaazzaarrrraa  oouu  aabbuussooss  ddee  iinnssttrruummeennttooss  ssoonnoorrooss 
oouu  ssiinnaaiiss  aaccúússttiiccooss;;

ee))  PPrreejjuuddiiccaarr  aa  hhiiggiieennee  ee  aa  eessttééttiiccaa  uurrbbaannaa  oouu  ddeessrreessppeeiittaarr  ppoossttuurraass  mmuunniicciippaaiiss  oouu 
qquuee  iimmpplliiqquueemm  qquuaallqquueerr  rreessttrriiççããoo  ddee  ddiirreeiittoo;;

ff))  CCaalluunniiaarr,,  ddiiffaammaarr  oouu  iinnjjuurriiaarr  qquuaaiissqquueerr  ppeessssooaass,,  bbeemm  ccoommoo  óórrggããooss  oouu  eennttiiddaaddeess 
qquuee  eexxeerrççaamm  aauuttoorriiddaaddee  ppúúbblliiccaa;;

gg))  DDooaarr,,  ooffeerreecceerr,,  pprroommeetteerr  oouu  eennttrreeggaarr  aaoo((àà))  eelleeiittoorr((aa)),,  ccoomm  oo  ffiimm  ddee  oobbtteerr--llhhee  oo 
vvoottoo,,  bbeemm  oouu  vvaannttaaggeemm  ppeessssooaall  ddee  qquuaallqquueerr  nnaattuurreezzaa,,  iinncclluussiivvee  eemmpprreeggoo  oouu  ffuunnççããoo 
ppúúbblliiccaa,,  ddeessddee  oo  rreeggiissttrroo  ddee  ccaannddiiddaattuurraa  aattéé  oo  ddiiaa  ddaa  eelleeiiççããoo,,  iinncclluussiivvee  ((ccaappttaaççããoo  ddee 
ssuuffrráággiioo));;

hh))  CCoonnffeecccciioonnaarr,,  uuttiilliizzaarr  oouu  ddiissttrriibbuuiirr  ppoorr  ccoommiittêê,,  ccaannddiiddaattoo((aa))  oouu  ccoomm  aa  ssuuaa 
aauuttoorriizzaaççããoo,,  ccaammiisseettaass,,  cchhaavveeiirrooss,,  bboonnééss,,  ccaanneettaass,,  bbrriinnddeess,,  cceessttaa  bbáássiiccaass  oouu 
qquuaaiissqquueerr  oouuttrrooss  bbeennss  oouu  mmaatteerriiaaiiss  qquuee  ppoossssaamm  pprrooppoorrcciioonnaarr  vvaannttaaggeemm  aaoo((àà)) 
eelleeiittoorr((aa));;

ii))  RReeaalliizzaarr  eevveennttooss  qquuee  ccoonnffiigguurreemm  oo  ooffeerreecciimmeennttoo  ddee  aalliimmeennttaaççããoo  ggrraattuuiittaa  ppaarraa 
ccaappttaaççããoo  ddee  eelleeiittoorreess,,  ttaaiiss  ccoommoo  ffeessttaass,,  cchhuurrrraassccooss,,  ffeeiijjooaaddaa,,  ccooqquueettééiiss  eettcc..

jj))  RReeaalliizzaarr  sshhoowwmmíícciiooss  ee  eevveennttooss  aasssseemmeellhhaaddooss,,  bbeemm  ccoommoo  aapprreesseennttaaççããoo,, 
rreemmuunneerraaddaa  oouu  nnããoo,,  ddee  aarrttiissttaass,,  ccoomm  aa  ffiinnaalliiddaaddee  ddee  aanniimmaarr  ccoommíícciioo  oouu  rreeuunniiããoo  ddee 
ccaammppaannhhaa;;

ll))  UUttiilliizzaarr  ttrriiooss  eellééttrriiccooss;;

mm))  UUssaarr  ssíímmbboollooss,,  ffrraasseess  oouu  iimmaaggeennss,,  aassssoocciiaaddaass  oouu  sseemmeellhhaanntteess  ààss  eemmpprreeggaaddaass 
ppoorr  óórrggããooss  ddee  ggoovveerrnnoo,,  eemmpprreessaass  ppúúbblliiccaass  oouu  ssoocciieeddaaddeess  ddee  eeccoonnoommiiaa  mmiissttaa,,  bbeemm 
ccoommoo  uuttiilliizzaarr  rreeccuurrssooss  ppúúbblliiccooss  ddee  qquuaallqquueerr  eessppéécciiee  ppaarraa  pprroommoovveerr  ddiivvuullggaaççããoo  ddee 
ccaammppaannhhaa  ((ffiinnaanncceeiirrooss,,  hhuummaannooss,,  mmaatteerriiaaiiss  oouu  ddee  iinnffrraa--eessttrruuttuurraa));;

nn))  EEffeettuuaarr  qquuaallqquueerr  ttiippoo  ddee  ppaaggaammeennttoo  eemm  ttrrooccaa  ddee  eessppaaççoo  ppaarraa  aa  vveeiiccuullaaççããoo  ddee 
pprrooppaaggaannddaa  eemm  bbeennss  ppaarrttiiccuullaarreess,,  ccuujjaa  cceessssããoo  ddeevvee  sseerr  eessppoonnttâânneeaa  ee  ggrraattuuiittaa;;

oo))  CCoonnttrraattaarr  oouu  uuttiilliizzaarr,,  aaiinnddaa  qquuee  eemm  rreeggiimmee  ddee  vvoolluunnttaarriiaaddoo,,  ddee  ccrriiaannççaass  ee 
aaddoolleesscceenntteess  ppaarraa  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  mmaatteerriiaall  ddee  ccaammppaannhhaa  eemm  vviiaass  ppúúbblliiccaass,, 
rreessiiddêênncciiaass  ddee  eelleeiittoorreess  ee  eessttaabbeelleecciimmeennttooss  ccoommeerrcciiaaiiss;;

pp))  FFaazzeerr  pprrooppaaggaannddaa  ppoorr  mmeeiioo  ddee::

11..  iimmpprreessssooss  oouu  oobbjjeettooss  qquuee  ppeessssooaa  iinneexxppeerriieennttee  oouu  rrúússttiiccaa  ppoossssaa  ccoonnffuunnddiirr  ccoomm 
mmooeeddaa;;

22..  ppiicchhaaççããoo,,  iinnssccrriiççããoo  aa  ttiinnttaa,,  ffiixxaaççããoo  ddee  ppllaaccaass,,  eessttaannddaarrtteess,,  ffaaiixxaass,,  ccaavvaalleetteess,, 
bboonneeccooss  ee  aasssseemmeellhhaaddooss,,  nnooss  bbeennss  ccuujjoo  uussoo  ddeeppeennddaa  ddee  cceessssããoo  oouu  ppeerrmmiissssããoo  ddoo 
PPooddeerr  PPúúbblliiccoo,,  oouu  qquuee  aa  eellee  ppeerrtteennççaamm,,  ee  nnooss  ddee  uussoo  ccoommuumm  ((cciinneemmaass,,  cclluubbeess,, 
lloojjaass,,  cceennttrrooss  ccoommeerrcciiaaiiss,,  tteemmppllooss,,  ggiinnáássiiooss,,  eessttááddiiooss,,  aaiinnddaa  qquuee  ddee  pprroopprriieeddaaddee 
pprriivvaaddaa)),,  iinncclluussiivvee  ppoosstteess  ddee  iilluummiinnaaççããoo  ppúúbblliiccaa  ee  ssiinnaalliizzaaççããoo  ddee  ttrrááffeeggoo,,  áárrvvoorreess,, 
jjaarrddiinnss,,  vviiaadduuttooss,,  ppaassssaarreellaass,,  ppoonntteess,,  ppaarraaddaass  ddee  ôônniibbuuss,,  mmuurrooss,,  cceerrccaass,,  ttaappuummeess 
ddiivviissóórriiooss  ee  oouuttrrooss  eeqquuiippaammeennttooss  uurrbbaannooss,,  mmeessmmoo  qquuee  nnããoo  llhheess  ccaauusseemm  ddaannoo;;

33..  vveeííccuullooss  ddee  ccoommuunniiccaaççããoo  eemm  ggeerraall  ((jjoorrnnaall,,  rrááddiioo  oouu  tteelleevviissããoo)),,  aaiinnddaa  qquuee  ddee 
ffoorrmmaa  ggrraattuuiittaa;;

44..  OOuuttddoooorrss,,  iinncclluussiivvee  eelleettrrôônniiccooss..

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  EEmm  ccaassoo  ddee  iinnffrraaççããoo  ààss  rreeggrraass  ddaa  aallíínneeaa  pp,,  aa  eemmpprreessaa 
rreessppoonnssáávveell  ee  ooss((aass))  ccaannddiiddaattooss((aass))  eessttaarrããoo  ssuujjeeiittooss  àà  iimmeeddiiaattaa  rreettiirraaddaa  ddaa 
pprrooppaaggaannddaa  iirrrreegguullaarr..

qq))  aabbuussoo  ddoo  ppooddeerr  eeccoonnôômmiiccoo  nnaa  pprrooppaaggaannddaa  ffeeiittaa  ppoorr  vveeííccuullooss  ddee  ccoommuunniiccaaççããoo 
ssoocciiaall,,  ccoomm  pprreevviissããoo  lleeggaall  nnoo  aarrtt..  1144,,  §§  99oo,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall;;  nnaa  LLeeii 
CCoommpplleemmeennttaarr  FFeeddeerraall  nn°°..  6644//11999900  ((LLeeii  ddee  IInneelleeggiibbiilliiddaaddee));;  ee  aarrtt..  223377  ddoo  CCóóddiiggoo 
EElleeiittoorraall,,  oouu  aass  qquuee  aass  ssuucceeddeerreemm;;

rr))  pprrooppaaggaannddaa  ppoorr  mmeeiioo  ddee  aannúúnncciiooss  lluummiinnoossooss,,  ffaaiixxaass,,  ccaarrttaazzeess  oouu  iinnssccrriiççõõeess  eemm 
qquuaallqquueerr  llooccaall  ppúúbblliiccoo;;

ss))  aabbuussoo  ddoo  ppooddeerr  rreelliiggiioossoo,,  aassssiimm  eenntteennddiiddoo  ccoommoo  oo  ffiinnaanncciiaammeennttoo  ddaass 
ccaannddiiddaattuurraass  ppeellaass  eennttiiddaaddeess  rreelliiggiioossaass  nnoo  pprroocceessssoo  ddee  eessccoollhhaa  ee  vveeiiccuullaaççããoo  ddee 
pprrooppaaggaannddaa  eemm  tteemmppllooss  ddee  qquuaallqquueerr  rreelliiggiiããoo,,  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  LLeeii  FFeeddeerraall  nn°° 
99..550044//11999977  ee  aalltteerraaççõõeess  ppoosstteerriioorreess..

tt))  DDaa  pprrooppaaggaannddaa  iirrrreegguullaarr::

§§  11oo  CCoonnssiiddeerraa--ssee  ggrraavvee  ppeerrttuurrbbaaççããoo  àà  oorrddeemm,,  aa  pprrooppaaggaannddaa  qquuee  ffiirraa  aass  ppoossttuurraass 
mmuunniicciippaaiiss,,  qquuee  ppeerrttuurrbbee  oo  ssoosssseeggoo  ppúúbblliiccoo  oouu  qquuee  pprreejjuuddiiqquuee  aa  hhiiggiieennee  ee  aa 
eessttééttiiccaa  uurrbbaannaa..

§§  22oo  TTooddaa  pprrooppaaggaannddaa  eelleeiittoorraall  sseerráá  rreeaalliizzaaddaa  ppeellooss  ccaannddiiddaattooss,,  iimmppuuttaannddoo--llhheess 
rreessppoonnssaabbiilliiddaaddeess  nnooss  eexxcceessssooss  pprraattiiccaaddooss  ppoorr  sseeuuss  aappooiiaaddoorreess..

§§  33oo  AA  pprrooppaaggaannddaa  eelleeiittoorraall  ppooddeerráá  sseerr  ffeeiittaa  ccoomm  ssaannttiinnhhooss  ccoonnssttaannddoo  aappeennaass 
nnúúmmeerroo,,  nnoommee,,  ffoottoo  ddoo  ccaannddiiddaattoo  ee  ccuurrrriiccuulluumm  vviittaaee..

§§  44oo  CCoonnssiiddeerraa--ssee  aalliicciiaammeennttoo  ddee  eelleeiittoorreess  ppoorr  mmeeiiooss  iinnssiiddiioossooss,,  ddooaaççããoo,, 
ooffeerreecciimmeennttoo,,  pprroommeessssaa  oouu  eennttrreeggaa  aaoo  eelleeiittoorr  ddee  bbeemm  oouu  vvaannttaaggeemm  ppeessssooaall  ddee 
qquuaallqquueerr  nnaattuurreezzaa,,  iinncclluussiivvee  bbrriinnddeess  ddee  ppeeqquueennoo  vvaalloorr..  //  //
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§§  55oo  CCoonnssiiddeerraa--ssee  pprrooppaaggaannddaa  eennggaannoossaa  aa  pprroommeessssaa  ddee  rreessoollvveerr  eevveennttuuaaiiss 
ddeemmaannddaass  qquuee  nnããoo  ssããoo  ddaa  aattrriibbuuiiççããoo  ddoo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr,,  aa  ccrriiaaççããoo  ddee 
eexxppeeccttaattiivvaass  nnaa  ppooppuullaaççããoo  qquuee,,  ssaabbiiddaammeennttee,,  nnããoo  ppooddeerrããoo  sseerr  eeqquuaacciioonnaaddaass  ppeelloo 
CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr,,  bbeemm  ccoommoo  qquuaallqquueerr  oouuttrraa  qquuee  iinndduuzzaa  ddoolloossaammeennttee  oo  eelleeiittoorr  aa 
eerrrroo,,  ccoomm  oo  oobbjjeettiivvoo  ddee  aauuffeerriirr,,  ccoomm  iissssoo,,  vvaannttaaggeemm  àà  ddeetteerrmmiinnaaddaa  ccaannddiiddaattuurraa..

IIII  --  NNoo  ddiiaa  ddoo  PPrroocceessssoo  ddee  EEssccoollhhaa,,  éé  vveeddaaddoo  aaooss  ccaannddiiddaattooss::

aa))  UUssaarr  aallttoo--ffaallaanntteess  ee  aammpplliiffiiccaaddoorreess  ddee  ssoomm  oouu  pprroommoovveerr  ccoommíícciioo  oouu  ccaarrrreeaattaa;;

bb))  AArrrreeggiimmeennttaarr  eelleeiittoorr  oouu  ffaazzeerr  pprrooppaaggaannddaa  ddee  bbooccaa  ddee  uurrnnaa;;

cc))  CCoonnttrriibbuuiirr,,  ddee  qquuaallqquueerr  ffoorrmmaa,,  ppaarraa  aagglloommeerraaççããoo  ddee  ppeessssooaass  ppoorrttaannddoo  mmaatteerriiaaiiss 
oouu  iinnssttrruummeennttooss  ddee  pprrooppaaggaannddaa,,  bbeemm  ccoommoo  vveessttuuáárriioo  ppaaddrroonniizzaaddoo,,  ddee  mmooddoo  aa 
ccaarraacctteerriizzaarr  mmaanniiffeessttaaççããoo  ccoolleettiivvaa,,  ccoomm  oouu  sseemm  uuttiilliizzaaççããoo  ddee  vveeííccuullooss;;

PPaarráággrraaffoo  ÚÚnniiccoo::  ÉÉ  ppeerrmmiittiiddoo,,  nnoo  ddiiaa  ddaass  eelleeiiççõõeess,,  aa  mmaanniiffeessttaaççããoo  iinnddiivviidduuaall  ee 
ssiilleenncciioossaa  ddaa  pprreeffeerrêênncciiaa  ddoo  eelleeiittoorr  ppoorr  ccaannddiiddaattoo,,  rreevveellaaddaa  eexxcclluussiivvaammeennttee  ppeelloo 
uussoo  ddee  bbaannddeeiirraass,,  bbrroocchheess  ee  aaddeessiivvooss..

dd))  FFoorrnneecceerr  aaooss((ààss))  eelleeiittoorreess((aass))  ttrraannssppoorrttee  oouu  rreeffeeiiççõõeess;;

ee))  PPaaddrroonniizzaarr  oo  vveessttuuáárriioo  ddooss((aass))  sseeuuss((ssuuaass))  rreessppeeccttiivvooss((aass))  ffiissccaaiiss;;
ff))  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  mmaatteerriiaall  ddee  pprrooppaaggaannddaa  ppoollííttiiccaa  oouu  aa  pprrááttiiccaa  ddee  aalliicciiaammeennttoo,, 
ccooaaççããoo  oouu  mmaanniiffeessttaaççããoo  tteennddeenntteess  aa  iinncclluuiirr  nnaa  vvoonnttaaddee  ddoo  eelleeiittoorr;;

AArrtt..  66oo..  AA  vviioollaaççããoo  ddaass  rreeggrraass  ddee  ccaammppaannhhaa,,  aappoonnttaaddaass  nnoo  AArrtt..  55oo  ddeessttaa  IInnssttrruuççããoo,, 
iimmppoorrttaarráá  nnaa  ccaassssaaççããoo  ddoo  rreeggiissttrroo  ddaa  ccaannddiiddaattuurraa  oouu  ddiipplloommaa  ddee  ppoossssee  ddoo 
ccaannddiiddaattoo  rreessppoonnssáávveell,,  aappóóss  aa  iinnssttaauurraaççããoo  ddee  pprroocceeddiimmeennttoo  aaddmmiinniissttrraattiivvoo,,  nnoo  qquuaall 
sseejjaa  ggaarraannttiiddoo  aaoo  ccaannddiiddaattoo  oo  eexxeerrccíícciioo  ddoo  ccoonnttrraaddiittóórriioo  ee  ddaa  aammppllaa  ddeeffeessaa..

AArrtt..  77oo..  QQuuaallqquueerr  cciiddaaddããoo  oouu  ccaannddiiddaattoo((aa))  ppooddeerráá  rreepprreesseennttaarr  àà  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall 
ddoo  CCMMDDCCAADDCC,,  ddee  ffoorrmmaa  iiddeennttiiffiiccaaddaa  oouu  aannôônniimmaa,,  ccoonnttrraa  aaqquueellee((aa))  qquuee  iinnffrriinnggiirr  aass 
nnoorrmmaass  eessttaabbeelleecciiddaass  ppoorr  mmeeiioo  ddeessttaa  IInnssttrruuççããoo,,  iinnssttrruuiinnddoo  aa  rreepprreesseennttaaççããoo  ccoomm 
pprroovvaass  oouu  iinnddíícciiooss  ddee  pprroovvaass  ddaa  iinnffrraaççããoo..

§§11°°  AAss  ddeennúúnncciiaass  ppooddeemm  sseerr  ffeeiittaass  ppoorr  eessccrriittoo,,  ddeevviiddaammeennttee  ccoommpprroovvaaddaass  ee 
pprroottooccoollaaddaass  nnoo  CCMMDDCCAADDCC,,  àà  RRuuaa  MMaannuueell  VViieeiirraa,,  ss//nn,,  CCeenntteennáárriioo,,  DDuuqquuee  ddee 
CCaaxxiiaass--  RRJJ,,  nnoo  CCoommpplleexxoo  ddaa  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  JJuuíízzaa  OOllíímmppiiaa  RRoossaa  LLeemmooss,,  nnooss 
ddiiaass  úútteeiiss,,  nnoo  hhoorráárriioo  ddee  99hh  ààss  1177hh,,  ccoonnffoorrmmee  AAnneexxoo  IIII;;

§§22°°  SSeerráá  eessttaabbeelleecciiddoo  oo  eennddeerreeççoo  ddee  ee--mmaaiill::  cmdcadenuncia2023@qmail.com , 
ppaarraa  oonnddee  ppooddeerrããoo  sseerr  rreeaalliizzaaddaass  ddeennúúnncciiaass;;

§§33°°  CCaabbee  àà  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  rreeggiissttrraarr  aass  ddeennúúnncciiaass  ee  eennvviiaarr  ccóóppiiaa 
ddaa  rreepprreesseennttaaççããoo  aaoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo..

AArrtt..  88oo  --  NNoo  pprraazzoo  ddee  0022  ((ddooiiss))  ddiiaass  úútteeiiss  ccoonnttaaddooss  ddoo  rreecceebbiimmeennttoo  ddaa  nnoottíícciiaa  ddaa 
iinnffrraaççããoo  ààss  ccoonndduuttaass  vveeddaaddaass  pprreevviissttaass  nneessttaa  IInnssttrruuççããoo,,  aa  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo 
CCMMDDCCAADDCC  ddeevveerráá  pprroocceeddeerr  aa  vvaalliiddaaççããoo  ddaa  ddeennúúnncciiaa,,  eexxppeeddiinnddoo--ssee  nnoottiiffiiccaaççããoo  aaoo 
((àà))  iinnffrraattoorr((aa))  ppaarraa  qquuee,,  ssee  oo  ddeesseejjaarr,,  aapprreesseennttee  ddeeffeessaa,,  ppoorr  eessccrriittoo,,  nnoo  pprraazzoo  ddee--0022
((ddooiiss))  ddiiaass  úútteeiiss  ccoonnttaaddooss  ddoo  rreecceebbiimmeennttoo  ddaa  nnoottiiffiiccaaççããoo,,  qquuee  ppooddeerráá  sseerr  eennvviiaaddaa 
ppoorr  tteelleeggrraammaa,,  ee--mmaaiill  oouu  wwhhaattssaapppp;;

§§  11oo..  ÉÉ  ddeevveerr  ddoo  ccaannddiiddaattoo  mmaanntteerr  sseeuu  eennddeerreeççoo  rreessiiddeenncciiaall,,  sseeuu  eennddeerreeççoo 
eelleettrrôônniiccoo  ee  sseeuuss  tteelleeffoonneess  aattuuaalliizzaaddooss  jjuunnttoo  aaoo  CCMMDDCCAADDCC..

AArrtt..  99oo..  AA  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  ppooddeerráá  iinnssttaauurraarr  pprroocceeddiimmeennttoo 
aaddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  ooffíícciioo,,  aassssiimm  qquuee  ttoommaarr  ccoonnhheecciimmeennttoo,,  ppoorr  qquuaallqquueerr  mmeeiioo,,  ddaa 
pprrááttiiccaa  ddee  iinnffrraaççããoo  ààss  rreeggrraass  eessttaabbeelleecciiddaass  nneessttaa  IInnssttrruuççããoo..

AArrtt..  1100  --  AA  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  ppooddeerráá,,  nnoo  pprraazzoo  ddee  0022  ((ddooiiss))  ddiiaass 
úútteeiiss  ddoo  ttéérrmmiinnoo  ddoo  pprraazzoo  ddaa  ddeeffeessaa::

11  --  aarrqquuiivvaarr  oo  pprroocceeddiimmeennttoo  aaddmmiinniissttrraattiivvoo,,  ssee  eenntteennddeerr  nnããoo  ccoonnffiigguurraaddaa  aa  iinnffrraaççããoo 
oouu  nnããoo  hhoouuvveerr  pprroovvaass  ssuuffiicciieenntteess  ddaa  aauuttoorriiaa,,  nnoottiiffiiccaannddoo--ssee  ppeessssooaallmmeennttee  oo 
rreepprreesseennttaaddoo  ee  oo  rreepprreesseennttaannttee,,  ssee  ffoorr  oo  ccaassoo;;

IIII  --  ddeetteerrmmiinnaarr  aa  pprroodduuççããoo  ddee  pprroovvaass,,  eemm  rreeuunniiããoo  ddeessiiggnnaaddaa  nnoo  mmááxxiimmoo  eemm  0022 
((ddooiiss))  ddiiaass  úútteeiiss,,  ccoonnttaaddooss  ddoo  ddeeccuurrssoo  ddoo  pprraazzoo  ppaarraa  ddeeffeessaa;;

§§  11oo  --  NNoo  ccaassoo  ddoo  iinncciissoo  IIII  ssuupprraa,,  oo  rreepprreesseennttaannttee  sseerráá  iinnttiimmaaddoo  aa,,  qquueerreennddoo,, 
ccoommppaarreecceerr  àà  rreeuunniiããoo  ddeessiiggnnaaddaa  ee  eeffeettuuaarr  ssuusstteennttaaççããoo,,  oorraall  oouu  ppoorr  eessccrriittoo,,  àà  lluuzz 
ddaass  pprroovvaass  ee  aarrgguummeennttooss  aapprreesseennttaaddooss  ppeellaa  ddeeffeessaa;;

§§  22oo  --  AAppóóss  aa  mmaanniiffeessttaaççããoo  ddoo  rreepprreesseennttaannttee,,  oouu  mmeessmmoo  nnaa  aauussêênncciiaa  ddeessttee,,  sseerráá 
ffaaccuullttaaddoo  aaoo  rreepprreesseennttaaddoo  aa  eeffeettuuaarr  ssuusstteennttaaççããoo,,  oorraall  oouu  ppoorr  eessccrriittoo,,  ppoorr  ssii  oouu  ppoorr 
ddeeffeennssoorr  ccoonnssttiittuuííddoo;;

§§  33oo  --  EEvveennttuuaall  aauussêênncciiaa  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  oouu  ddoo  rreepprreesseennttaaddoo  nnããoo  iimmppeeddee  aa 
rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  rreeuunniiããoo  aa  qquuee  ssee  rreeffeerree  oo  iinncciissoo  IIII  ssuupprraa,,  ddeessddee  qquuee  tteennhhaamm  ssiiddoo 
aammbbooss  nnoottiiffiiccaaddooss  ppaarraa  oo  aattoo..

AArrtt..  1111  --  FFiinnaalliizzaaddaa  aa  rreeuunniiããoo  ddeessiiggnnaaddaa  ppaarraa  aa  pprroodduuççããoo  ddaass  pprroovvaass  iinnddiiccaaddaass 
ppeellaass  ppaarrtteess,,  aa  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddeecciiddiirráá,,  ffuunnddaammeennttaaddaammeennttee,,  eemm  0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass 
úútteeiiss,,  ccoomm  ppuubblliiccaaççããoo  ddaa  ddeecciissããoo  nnoo  BBoolleettiimm  OOffiicciiaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ee  nnoottiiffiiccaannddoo--ssee,, 
eemm  iigguuaall  pprraazzoo,,  oo((aa))  rreepprreesseennttaaddoo((aa))  ee,,  ssee  oo  ccaassoo,,  oo((aa))  rreepprreesseennttaannttee,,  qquuee  tteerrããoo 
ttaammbbéémm  oo  mmeessmmoo  pprraazzoo  ppaarraa  iinntteerrppoorr  rreeccuurrssoo,,  sseemm  eeffeeiittoo  ssuussppeennssiivvoo,,  àà  PPlleennáárriiaa 
ddoo  CCMMDDCCAADDCC;;

§§  11oo  --  AA  PPlleennáárriiaa  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  ddeecciiddiirráá  eemm  0022  ((ddooiiss))  ddiiaass  úútteeiiss  ddoo  ttéérrmmiinnoo  ddoo 
pprraazzoo  ddaa  iinntteerrppoossiiççããoo  ddoo  rreeccuurrssoo,,  rreeuunniinnddoo--ssee,,  ssee  pprreecciissoo  ffoorr,,  eexxttrraaoorrddiinnaarriiaammeennttee,, 
ccoomm  ppuubblliiccaaççããoo  ddaa  ddeecciissããoo  nnoo  BBoolleettiimm  OOffiicciiaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo;;

§§  22oo  --  NNoo  jjuullggaammeennttoo  ddoo  rreeccuurrssoo  sseerráá  oobbsseerrvvaaddoo  oo  mmeessmmoo  pprroocceeddiimmeennttoo  iinnddiiccaaddoo 
nnoo  aarrtt..  1111  ,,§§§§  11oo  aa  33oo  ddaa  pprreesseennttee  IInnssttrruuççããoo..

AArrtt..  1122..  CCaassoo  sseejjaa  ccaassssaaddoo  oo  rreeggiissttrroo  ddaa  ccaannddiiddaattuurraa,,  ooss  vvoottooss  ppoorrvveennttuurraa 
ccrreeddiittaaddooss  aaoo  rreessppeeccttiivvoo  ccaannddiiddaattoo  sseerrããoo  ccoonnssiiddeerraaddooss  nnuullooss..

AArrtt..  1133..  OO((AA))  rreepprreesseennttaannttee  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddeevveerráá  sseerr  cciieennttiiffiiccaaddoo  ddee  ttooddaass 
aass  ddeecciissõõeess  ddaa  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo  CCMMDDCCAADDCC  ee  ddee  ssuuaa  PPlleennáárriiaa,,  nnoo  pprraazzoo  ddee
0022  ((ddooiiss))  ddiiaass  úútteeiiss  ddee  ssuuaa  pprroollaaççããoo..

AArrtt..  1144..  PPaarraa  qquuee  oo  tteeoorr  ddeessttaa  IInnssttrruuççããoo  sseejjaa  ddee  ccoonnhheecciimmeennttoo  ddee  ttooddooss))  ooss

mmuunníícciippeess  ee  ccaannddiiddaattooss  ((aass)),,  eellaa  ddeevveerráá  tteerr  aammppllaa  ppuubblliicciiddaaddee,,  sseennddoo  ppuubblliiccaaddaa  nnoo 
BBoolleettiimm  OOffiicciiaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  oouu  mmeeiiooss  eeqquuiivvaalleenntteess,,  iinncclluussiivvee  ppeellaa  iinntteerrnneett..

AArrtt..  1155..  OOss  ccaassooss  oommiissssooss  nneessttaa  IInnssttrruuççããoo  ccoonncceerrnneennttee  aa  ccaammppaannhhaa  ee//oouu 
pprrooppaaggaannddaa  eelleeiittoorraall  ddeevveerráá  aapplliiccaarr  aass  nnoorrmmaass  eessttaabbeelleecciiddaass  ppeelloo  TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr 
EElleeiittoorraall  nnaass  ccaammppaannhhaass  ppaarrttiiddáárriiaass  ee  rreessoollvviiddooss  ppeellaa  CCoommiissssããoo  EElleeiittoorraall  ddoo 
CCMMDDCCAADDCC..

AArrtt..  1166..  EEssttaa  IInnssttrruuççããoo  eennttrraa  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo,,  rreevvooggaaddaass  aass 
ddiissppoossiiççõõeess  eemm  ccoonnttrráárriioo..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2255  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002233

MMaarreeiiaa  NNaasscciimmeennttoo  CCaarrddoossoo 
PPrreessiiddeennttaa  ddoo  CCMMDDCCAADDCC//DDCC

çymÇADO EM BOLETIM OFICIAL
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ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA DA NORMATIZAÇÃO DA PROPAGANDA E 
CAMPANHA ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS -  
2023.

Ilma. Senhora,

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCADC/DC
Eu,

, portador (a)
da Cédula de Identidade n ° ____________________, expedida pelo Órgão____________,

Nacionalidade
______________________, Estado Civil ______________________, Profissão

_______  , residente e domiciliado

n ° ______, Complemento________________________, Bairro__________________, no

Município de

Duque de Caxias, telefone residencial n° ________________, telefone celular n°

e-mail (candidato) ______________________________________, CANDIDATO (A)

INSCRITO (A) NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS -  2023, CONCORRENDO NO 

PRESENTE PLEITO PARA O CONSELHO TUTELAR.

DECLARO QUE TOMEI CIÊNCIA DA NORMATIZAÇÃO DA PROPAGANDA E 
CAMPANHA ELEITORAL DO PROCESSO SUPRASCITADO, SUJEITANDO-ME ÀS 
NORMAS ESTABELECIDAS DE ACORDO COM AS REGRAS DE CAMPANHA DO 
MANDATO 2024-2027.

Duque de Caxias,________de de 2023.

Assinatura do (a) Candidato (a)

JAJi
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CMDCA
ANEXO II

TERMO DE DENÚNCIA

Ilmo(a). Sr(a),

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  

CMDCADC/DC

Eu,_______________________________________________________________________ ,

ora DENUNCIANTE. Portador (a) da Cédula de Identidade n° ________________ ,

expedida pelo Órgão ________, em __________, Nacionalidade ____________, Estado

Civil____________________________, Profissão_____________, residente e domiciliado

à_______________________________________________________________________________________

_________________, n° ______, Complemento ________________________, Bairro

__________________, no Município de Duque de Caxias, telefone residencial n°

______________, telefone celular n° _____________,e-mail

_______________________________________________  , venho pela presente,

DENUNCIAR CANDIDATO(A): _________________________________________ ,que
concorre no presente pleito para o ______________ Conselho Tutelar, sob o N° de

campanha___________, pelo crime eleitoral previsto nas regras de campanha estabelecidas

pelo CMDCA-DC.

FATOS DA D E N Ú N C I A : __________________________________

DECLARO SOB AS PENAS DE SOFRER AS SANÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE A DENÚNCIA ORA FORMALIZADA É VEROSSÍMEL, RESPONSABILIZANDO- 

ME PELAS ALEGAÇÕES ACIMA NARRADAS E PELAS PROVAS APRESENTADAS.

Duque de Caxias,_____de______________________ de 2023

Assinatura do Denunciante 

Obs.: Neste documento não pode conter rasuras.
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cm dcaduquedecaxias@ qm ail.com

LLiissttaaggeemm  ccoomm  NNúúmmeerroo  ee  NNoommee  ppaarraa  UUrrnnaa  EElleettrrôônniiccaa

N° da Uma Nome para Uma Nome Completo
100 Mestre Carlos Conselheiro Carlos Henrique Silva Santos
101 Melissa Conselheira Melissa Martins Silva Delpenho
102 Tio Emerson Emerson Borges Alves
103 Alessandra Barboza Alessandra Barboza
104 RÉULY- LUIZ RICARDO Luiz Ricardo da Silva Junior
105 Conselheiro José Ricardo José Ricardo Monteiro da Silva
106 Luiz Fernandes NENÉM Luiz Antônio de Oliveira Fernandes
107 Valéria Sousa Valéria Sousa Silva
111 Pastora Rosimar Manhães Rosimar Manhães Gomes de Oliveira
112 Silvia Batista Silvia Pessanha Coimbra Batista
113 Tania Andrade Tania Maria da Silva de Andrade
114 Deco Conselheiro André Luiz Lobato Belmiro
116 Rafael Pessanha Rafael Fernandes Pessanha
117 Vera Herculano Vera Lúcia Herculano dos Santos
118 Felipe Oliveira Felipe Cassano Telles de Oliveira Freitas
119 Claudia Bernardo Claudia Bernardo Vieira Quaresma
121 Tia Rita da Creche Rita de Cássia Castro Temoteo
123 André Ribeiro Florindo André Ribeiro Florindo
124 Alessandra Erika Alessandra Erika ReisTrajano
125 Conselheira Morgana Morgana das Graças da Silva
126 Fábio Macedo Fábio Massaneiro Macedo
127 Waguinho Wagner Vila Nova de Sousa
128 Andrew Pinheiro Andrew da Silva Pinheiro Santos
129 Gladys Azevedo Gladys Oliveira Azevedo da Silveira
130 Mayara Miranda Mayara Miranda Souza de Sá
133 Mareia Barros Mareia Cristina Silva Barros Sant'Anna
134 Débora Morais Débora Ferreira Morais
135 Elizete Morabi Elizete Baptista Vicente

 36 Katy Lucia Silva da Costa Katy Lucia Silva da Costa
138 Mariele Martins Mariele Rodrigues da Silva.....
139 Karen Santana Lima Karen Cristina Santana Lima
140 Cristina Madureira Ana Cristina Madureira
141 Rafael Lameirão Rafael Moura da Silva Lameirão

142 Prof Wellington Cesar
Wellington Cesar do Nascimento 
Jeremias

143 Larissa Oliveira Larissa Santos de Oliveira
144 Rogério Viana Rogério da Silva Viana
145 Dona Edna Edna Regina Lourenço Pinto
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146 Raquel Fonseca
148 Conselheira Tutelar Patrícia
151 Michele
152 Carla Pinheiro
154 Emanuel Ramos
155 Débora Aragão
156 Sabrina Torres
161 Amanda dos Santos Teixeira
163 Marta Martins
164 Beth Amorim
166 MaxSchneider
167 Andréa Mendes
168 Denise Maria
169 Taiza Bazilio
172 Aline Badaró
173 Geane Santos
178 UlySerpa
179 Alda Araújo da Silva
180 Jane Machado
181 ProfAlex Quirino
183 Marina Bispo 
185 Lorrany
188 Tia Silvia
189 Junior Costa (O Sorriso)
191 Rosane Santana
192 Célia A Leonina
193 Stéphanie Marques
195 Adair Vieira
196 Ana Paula da Silva Santiago
199 Professora Cátia Santos
201 Aparecida Marechal
202 Renato Zambelli
204 Paula
205 Tia Cremilda
206 Pyerre Quintanilha
207 Andressa de Jesus Pereira
208 Aloísio Martins

Raquel Schaeffer Duarte da Fonseca
Patrícia Silva da Costa 
Michele da Conceição Rezende 
Carla Pinheiro da Silva 
Emanuel Ramos da Silva Linhares 
Débora Nunes Aragão da Silva 
Sabrina Horácio Torres China 
Amanda dos Santos Teixeira
Marta Borges Pessanha Martins
Elisabeth Pereira Amorim
Max William Schneider da Silva 
Andréa Mendes Balbino 
Denise Maria Oliveira de Souza 
Taiza dos Santos Bazilio
Aline Ane Badaró Alves 
Geane Aline Oliveira dos Santos
Uly Serpa de Almeida Timoteo 
Alda Araújo da Silva
Jane Machado da Cruz Lopes
Alexsandro Quirino da Silva 
Marina Neves Pereira Bispo
Lorrany Rodolfo de Menezes 
Silvia Regina Gomes Araújo Rocha 
Luiz Cesar dos Santos Costa
Rosane de Souza Santos Santana 
Célia Alcântara da Silva Melo
Stephanie Cristina Marques Pereira 
Adair Dias Vieira 
Ana Paula da Silva Santiago 
Catia dos Santos da Silva
Maria Aparecida Pereira 
Renato dos Santos Zambelli 
Ana Paula da Silva Pereira 
Cremilda Batista Lopes Claudino 
Pyerre Quintanilha da Silva 
Andressa de Jesus Pereira 
Aloísio Martins Alves

PUBLICADO EM BOlfTIM OFICIAL 
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICARIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

HOMOLOGO E RATIFICO

Processo 024/000014/2023 

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação 

Assunto: Homologação

Objeto da Dispensa: Aquisição de Agua Mineral em Galão de 20 litros, para preparo de gêneros 
e consumo de agua, para atender a Secretaria Municipal de Segurança Publica e Guarda 
Municipal de Duque de Caxias, obedecidos os preceitos e formalidades Legais.

HOMOLOGO E RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, referente ao Processo 
Administrativo n5 024/000014/2023 desta Prefeitura Municipal, nos seus efeitos jurídicos e 
legais, em favor da empresa AQUI TEM COMERCIO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE E EVENTOS 
LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ n2 73.224.875/0001-40, no valor de R$4.014,00 (quatro mil e 
quatorze reais ), conforme proposta de preço encartada as fls 137

Duque de Caxias, 28 de agosto de 2023

RO B ER TO ^B R l^Ò E SOUZA
Secretario Municipal de Segurança Publica 

Matricula: 44.269-0
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ATOS DO PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 025/2023-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE, 
LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS - 
FUNDEC, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei n° 1.873, 
de 25 de abril de 2005, alterada pela 
Lei Municipal n° 2.257, de 12 de 
maio de 2009.

RESOLVE:

Art.l0 -  Designar para constituírem a Comissão Temporária de acompanhamento e fiscaiização 
dos sorteios eletrônicos referente as vagas ofertadas para o Editai de n° 009/2023, de acesso 
ao Curso Livre, Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional da 2a Rodada / 2o 
Semestre de 2023.

Presidente: Juliana Pereira Rodrigues Cupertino, Matrícula: 103.664-6 / FUNDEC 

Membros: 1 - Rafaela da Silva Duarte, Matrícula: 103.953-2 / FUNDEC

2 - Amanda Dias Cândido Braga, Matrícula: 104.359-6 / FUNDEC

Art.2° - A presente Portaria entra em vigor a partir de 24/08/2023.

Art.3° - Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

HOMOLOGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 000.001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de escritório, de 
consumo regular, em atendimento às necessidades demandadas pela Sede da FUNDEC e seus 
Centros de Ensino, por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/2002, DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, 
DECRETO MUNICIPAL N° 7583/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 7591/2020.

O Presidente da FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, acatando o resultado apresentado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio desta Fundação, referente ao processo administrativo em epígrafe, 
correspondente ao Pregão Eletrônico de n° 003/2023, não havendo óbice de ordem legal, administrativa 
ou judicial, quanto a regularidade do processo, HOMOLOGA a presente licitação e ratifica a 
ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada pela Comissão de Pregão, em favor das empresas:

LOTE I
LIMA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 30.735.771/0001-98
Valor total: RS 24.364,80 (vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)

LOTE II
3T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 38.227.436/0001-90 
Valor total: RS 15.506,60 (quinze mil e quinhentos e seis reais e sessenta centavos)

LOTE III
LIMA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 30.735.771/0001-98 
Valor total: RS 13.191,10 (treze mil e cento e noventa e um reais e dez centavos)

LOTE IV
LIMA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 30.735.771/0001-98 
Valor total: RS 19.494,20 (dezenove mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos)

Funoec
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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

LOTE V
ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 27.039.914/0001-12 
Valor total: R$ 41.211,30 (quarenta e um mil e duzentos e onze reais e trinta centavos)

Valor Global da Contratação: RR$$  113.768,00 (cento e treze mil e setecentos e sessenta e oito 
reais).

Registre-se e publique-se a presente Homologação.

Em, 23 de agosto de 2023.
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

HOMOLOGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 000.002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza, de consumo 
regular, em atendimento às necessidades demandadas pela Sede da FUNDEC e seus Centros de Ensino, 
por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/2002, DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, 
DECRETO MUNICIPAL N° 7583/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 7591/2020.

O Presidente da FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, acatando o resultado apresentado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio desta Fundação, referente ao processo administrativo em epígrafe, 
correspondente ao Pregão Eletrônico de n° 002/2023, não havendo óbice de ordem legal, administrativa 
ou judicial, quanto a regularidade do processo, HOMOLOGA a presente licitação e ratifica a 
ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada pela Comissão de Pregão, em favor das empresas:

LOTEI
LG DA SILVA SERVIÇOS COMBINADOS -  CNPJ: 30.098.525/0001-72
Valor total: R$ 66.046,50 (sessenta e seis mil e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)

LOTE II
LG DA SILVA SERVIÇOS COMBINADOS -  CNPJ: 30.098.525/0001-72 
Valor total: R$ 64.139,00 (sessenta e quatro mil e cento e trinta e nove reais)

LOTE HI
INOVA RIO MATERIAIS ELÉTRICOS E DESCARTÁVEIS LTDA -  CNPJ: 34.894.910/0001-87 
Valor total: R$ 24.954,00 (vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta e quatro reais)

LOTE IV
SHERIDAN RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ: 19.932.323/0001-41 
Valor total: R$ 28.285,00 (vinte e oito mil e duzentos e oitenta e cinco reais)
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LOTE V
AXR DO BRASIL CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO LTDA -  CNPJ: 10.828.597/0001-10 
Valor total: R$ 107.950,00 (cento e sete mil e novecentos e cinquenta reais)

Valor Global da Contratação: R$ 291.374,50 (duzentos e noventa e um mil e trezentos e setenta 
e quatro reais e cinquenta centavos).

Registre-se e publique-se a presente Homologação.

Em, 23 de agosto de 2023.
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I  PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
prefeitura FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

C d ! > ( f 3 S  Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

EEXXTTRRAATTOO

TTEERRMMOO::  AAFFOO  nn99  000011//22002233,,  o riunda  do processo a d m in is tra tivo  n9 000 .651/2022.

PPAARRTTEESS::  FFUUNNDDEECC  - Fundação de A po io  à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,

Lazer, C ultura  e Políticas Sociais de Duque de Caxias e AAQQUUII  TTEEMM  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE 
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  EEVVEENNTTOOSS  LLTTDDAA,,  inscrita  no CNPJ sob o n9 

73 .224 .875/0001-40 .

OOBBJJEETTOO::  Trata da ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  nnoo  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  áágguuaa
mmiinneerraall  ppoottáávveell,,  nnããoo  ggaasseeiiffiiccaaddaa,,  aaccoonnddiicciioonnaaddaa  eemm  ggaarrrraaffõõeess  ddee  2200  lliittrrooss,, 
iinncclluuiinnddoo  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddooss  vvaassiillhhaammeess  eemm  rreeggiimmee  ddee  ccoommooddaattoo,,  ppaarraa 
aabbaasstteecciimmeennttoo  ddaa  SSeeddee  ddaa  FFUUNNDDEECC,,  ssuuaass  UUnniiddaaddeess  ddee  EEnnssiinnoo  ee  CCoonnvveenniiaaddaass,,
constan te  do processo a d m in is tra tivo  n° 000 .651 /2022 , con fo rm e  Ata de 

Registro de Preços n° 001 /20 23  -  Pregão E le trôn ico  n° 001 /2023 . O va lo r to ta l 

da presente  AFO é de RR$$  1199..220000,,0000  (dezenove m il e duzentos reais) e ocorre rá  

à conta  da classificação o rçam entá ria  n 9 12.122.0001.2163, Natureza de 

Despesa 3.3.90.30.00 e Fonte 1.500.

PPRRAAZZOO::  O prazo de vigência da presente  AFO é de 90 (noventa) dias, a co n ta r da data

de assinatura.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Educação, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

ERRATA I

A Fundee -  Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Educação, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, neste ato representada pela Comissão Temporária do Edital 
dos Cursos, instituída pela Portaria N° 7314/2023, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 
1.873 de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 2.257 de 12 de maio de 2009, resolve tornar 
público a Errata I referente ao EDITAL 009/2023 DE ACESSO AO CURSO LIVRE, FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA OU QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 2a RODADA
/ 2o SEMESTRE 2023, oriundo do Processo Administrativo n° 000.344/2023 de 24/08/2023, com as 
alterações abaixo discriminadas.

-1  -

No item: IV -  INSCRIÇÕES

Onde se lê:

As inscrições para o processo seletivo de ingresso ao curso estarão abertas no período de 
28/08/2023 a 09/09/2023, conforme descrito no Quadro I deste Edital, pela internet, através do site 
da Fundee www.fundec.ri.qov.br. As inscrições também poderão ser realizadas presencialmente 
nos Centros de Ensino Fundee, dando suporte aos candidatos que não conseguirem efetivar a 
inscrição pelo site.

Leia-se:

As inscrições para o processo seletivo de ingresso ao curso estarão abertas no período de 
30/08/2023 a 11/09/2023, conforme descrito no Quadro I deste Edital, pela internet, através do site 
da Fundee www.fundec.ri.qov.br. As inscrições também poderão ser realizadas presencialmente 
nos Centros de Ensino Fundee, dando suporte aos candidatos que não conseguirem efetivar a 
inscrição pelo site.

Onde se lê:

§ 2° - Para o presente edital, serão admitidas duas (02) inscrições por CPF.

Leia-se:

§ 2° - Para o presente edital, serão admitidas uma (01) inscrição por CPF.

Funoec
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PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Educação, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de CaxiasDuqueDecaxias

No item: V- DO PROCESSO SELETIVO

Onde se lê:

A seleção dos candidatos far-se-á mediante sorteio eletrônico, independentemente do número 
de candidatos inscritos.

§ 1o - O sorteio será realizado, no dia 11/09/2023 na sede da Fundee. E a divulgação do 
resultado estará disponível no site da Fundee no dia 11/09/2023, a partir das 12h;

A seleção dos candidatos far-se-á mediante sorteio eletrônico, independentemente do número 
de candidatos inscritos.

§ 1o - O sorteio será realizado, no dia 13/09/2023 na sede da Fundee. E a divulgação do 
resultado estará disponível no site da Fundee no dia 13/09/2023, a partir das 12h;

Leia-se:
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No item: VI - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Onde se lê:

Os resultados estarão disponíveis pela internet, no dia 11/09/2023, segunda-feira, a partir 
das 12h, através do site da Fundee www.fundec.ri.qov.br

Leia-se:

Os resultados estarão disponíveis pela internet, no dia 13/09/2023, segunda-feira, a partir 
das 12h, através do site da Fundee www.fundec.ri.qov.br
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PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
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Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

No item: VII - DA MATRÍCULA 

Onde se lê:

O candidato sorteado no processo de seleção terá do dia 12/09/2023 a 19/09/2023, conforme 
descrito no Quadro I deste Edital, para efetuar sua matrícula no Centro de Ensino Fundee onde o 
Curso desejado será realizado.

O candidato sorteado no processo de seleção terá do dia 14/09/2023 a 21/09/2023, conforme 
descrito no Quadro I deste Edital, para efetuar sua matrícula no Centro de Ensino Fundee onde o 
Curso desejado será realizado.

Leia-se:

- 5 -
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Cultura e Políticas Sociais de Duque de CaxiasDuqueoecaxias

No item: VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

Onde se lê:

VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

É considerada vaga remanescente, aquela que não foi preenchida pelos alunos sorteados, seja por 
desistência ou por não apresentarem documentos que comprovem os pré-requisitos obrigatórios para 
efetivação de suas matrículas.

É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre as vagas de desistência.

§ 1o - Os interessados em obter uma das vagas remanescentes deverão procurar o Centro de 
Ensino Fundee onde o curso será realizado, no dia 20/09/2023, conforme descrito abaixo e no Quadro I 
deste Edital:

a) No dia 20/09/2023, poderão efetuar a matrícula os candidatos inscritos, mas não sorteados, desde 
que cumpram os requisitos exigidos neste edital. As vagas serão preenchidas em observância a 
ordem de chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

b) No dia 20/09/2023, poderão efetuar a matrícula quaisquer candidatos interessados, desde que 
cumpram os requisitos deste edital. As vagas serão preenchidas em observância a ordem de 
chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

Leia-se:

VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

É considerada vaga remanescente, aquela que não foi preenchida pelos alunos sorteados, seja por 
desistência ou por não apresentarem documentos que comprovem os pré-requisitos obrigatórios para 
efetivação de suas matrículas.

É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre as vagas de desistência.

§ 1o - Os interessados em obter uma das vagas remanescentes deverão procurar o Centro de 
Ensino Fundee onde o curso será realizado, no dia 22/09/2023, conforme descrito abaixo e no Quadro I
deste Edital:
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No item: VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

Onde se lê:

VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

É considerada vaga remanescente, aquela que não foi preenchida pelos alunos sorteados, seja por 
desistência ou por não apresentarem documentos que comprovem os pré-requisitos obrigatórios para 
efetivação de suas matrículas.

É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre as vagas de desistência.

§ 1o - Os interessados em obter uma das vagas remanescentes deverão procurar o Centro de 
Ensino Fundee onde o curso será realizado, no dia 20/09/2023, conforme descrito abaixo e no Quadro I 
deste Edital:

a) No dia 20/09/2023, poderão efetuar a matrícula os candidatos inscritos, mas não sorteados, desde 
que cumpram os requisitos exigidos neste edital. As vagas serão preenchidas em observância a 
ordem de chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

b) No dia 20/09/2023, poderão efetuar a matrícula quaisquer candidatos interessados, desde que 
cumpram os requisitos deste edital. As vagas serão preenchidas em observância a ordem de 
chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

Leia-se:

VIII -  DO APROVEITAMENTO DE VAGAS REMANESCENTES

É considerada vaga remanescente, aquela que não foi preenchida pelos alunos sorteados, seja por 
desistência ou por não apresentarem documentos que comprovem os pré-requisitos obrigatórios para 
efetivação de suas matrículas.

É de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre as vagas de desistência.

§ 1o - Os interessados em obter uma das vagas remanescentes deverão procurar o Centro de 
Ensino Fundee onde o curso será realizado, no dia 22/09/2023, conforme descrito abaixo e no Quadro I
deste Edital:

5

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
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c) No dia 22/09/2023, poderão efetuar a matrícula os candidatos inscritos, mas não sorteados, desde 
que cumpram os requisitos exigidos neste edital. As vagas serão preenchidas em observância a 
ordem de chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

d) No dia 22/09/2023, poderão efetuar a matrícula quaisquer candidatos interessados, desde que 
cumpram os requisitos deste edital. As vagas serão preenchidas em observância a ordem de 
chegada dos candidatos ao Centro de Ensino;

&  FunDec
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No item: QUADRO I -  CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

Onde se lê:

EVENTOS DATAS

INSCRIÇÕES 28/08/2023 A 09/09/2023

SORTEIO 11/09/2023

DIVULGAÇÃO DE 
RESULTADOS

11/09/2023 A PARTIR DAS 12h

MATRÍCULAS CANDIDATOS SORTEADOS 12/09/2023 A 19/09/2023

VAGAS REMANESCENTES

CANDIDATOS INSCRITOS E 
NÃO SORTEADOS 20/09/2023

QUAISQUER CANDIDATOS

INÍCIO DAS AULAS 21/09/2023

  Funüec
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Educação, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

Leia se:

EVENTOS DATAS

INSCRIÇÕES 30/08/2023 A 11/09/2023

SORTEIO 13/09/2023

DIVULGAÇÃO DE 
RESULTADOS

13/09/2023 A PARTIR DAS 12h

MATRÍCULAS CANDIDATOS SORTEADOS 14/09/2023 A 21/09/2023

VAGAS REMANESCENTES

CANDIDATOS INSCRITOS E 
NÃO SORTEADOS 22/09/2023

QUAISQUER CANDIDATOS

INÍCIO DAS AULAS 25/09/2023

Duque de Caxias, 30 de agosto de 2023.

'  Amanda Dias Cândido Braga 

Matrícula N° 104359-6

JÔliana Pereira Rodrigues Cupertino 

Matrícula N° 103664-6

Rafaela da Silva Duarte

Matrícula N° 103953-2

Funoec
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2023

OBJETO: A presente licitação tem por objeto à aquisição de materiais e equipamentos de 
informática para câmara Municipal de Duque de Caxias de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos e no Processo n°. 1467/2022, conforme quantitativos e 
especificações constantes no Termo de Referência -  (ANEXO I).

Data; 13 de Setembro de 2023

Horário: IlhOOmin

Local: Sítio do ComprasNet na internet (https://www.gov.br/compras/pt-br) - (N° da 
UASCr -928088)

Edital Completo: O edital encontra-se disponível em 30/08/2023 na Câmara Municipal de 
Duque de Caxias, Rua Paulo Lins, n°. 41, Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias/RJ -  das 
10:00 às 17:00 horas, no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Duque de Caxias 
(www.cmdc.rj.gov.br) e sítio eletrônico ComprasNet (https://www.gov.br/comD.ras/pt-br).

INFORMAÇÕES: licitacoes@cmdc.ri.gov.br e licitacoescmdc@gmail.com

Duque de Caxias. 29 de agosto de 2023.

Pregoeiro

Rua Paulo Lins, n°. 41
Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias/RJ 
CEP 25.075-040


